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CONCLUSÃO
Em 04 de julho de 2018, faço estes autos conclusos à (ao) SR.
FÁBIO ELÍSIO PRAZERES - PRESIDENTE DA COMISSÃO

i SINDICANTE.     : e Érica Cristina Bfânco de Lima

Seção-de:ProiaiGeral
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    PREFEITURA DE 
   

Ao Diretor do Departamentode Meio Ambiente:

Face a minha nomeação para integrar Comissão Sindicante Administrativa,
conforme documentosàs fls. 230/231, comunico a essa Diretoria que me encontro com carga

de trabalho expecionalmente alta, de modo que participar da citada Sindicância, nesse

momento, afetaria signicativamente o bom desempenho das minhas funções rotineiras junto
ao Departamentode MeioAmbiente. Assim sendo, solicito ao Diretor de Meio Ambiente, na

, bem como à senhora Senretária da pasta de Planejamentoae pela minha nomeação, no
omissão Sindicante em teia, pelos

O sec

    
     sentido de que seja Providen
motivos acima expo! a    
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DEOda   
PREFEITURA DE É 237

NHOS Proc.nº 7/94 (20 )
     

À SPMA

Encaminho o presente para conhecimento dos fatos e da
manifestação do Sr. Fiscal que faz parte da equipe de trabalho
deste Departamento.

Endosso o mani festado por ele em. Elagão a demanda de

expediente existente e acrgdito que asStmir tal nomeação
implicará diretamente ná: “atendimento das atribuições que lhe são
conferidas néste Departamento

 
    a

a ;

Além disso, soma-se “&O Fato da orientação interna em relação
a evitar que funéionári e ; "Sêcretaria assumam comissões
externas.

     

  
Eno? Marin Relé Denssitalo o ra



 

TN

PREFEITURA DE Fis. nº 238 Rubrica NX

VALINHOS Proc. nº /ano 9792/2017

 

Vistos.

Acolho o pedido retro e nomeio, e

substituição, para compor a Comissão Sindicante instituí

pela Portaria SAJI nº 82, de 29 de junho de 2018,

servidora Thelma Cristina Coleta Alves, ocupante do car

de provimento efetivo de Agente Administrativo II, lota

na Secretaria de Licitações, Compras e Suprimentos,

qualidade de Presidente.

Ao Departamento de Expediente p:

publicar a presente decisão e, após, em trâmite diretc

Presidentepara ciência e regular prosseguimento. 



PREFEITURA DE Fis. nº 239 Rub

VALINHOS Proc. nº /fano 9792/2017  

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, juntou-se a este processo de nº

9792/2017, o(s) seguinte(s) documento(s): Portaria nº 85 de 20 de

julho de 2018. (fls.240).

SAJI, em 20 de juiho de 2018.

Flávia Beatriz EhrhardtVilela de Sá Pereira
Diretora de Expediente



PREFEITURA DE
' VALINHOS

PORTARIASAJI Nº 85, DE 20 DE JULHO DE 2018

Altera dispositivo da Portaria nº 85/2018, que “ins

sindicância administrativa e designa comissão sindicante

   
apurar os fatos colacionados no processo administrati

9.792/2017, na forma que especifica”.

JOSÉ LUIZ GARAVELLO JUNIOR, Secretário de As

Jurídicose Institucionais do Município de Valinhos, no uso de suas atribuições le

RESOLVE:

Art. 1º. O art. 2º da Portaria nº 82, de 29 de junho de 2

alterado, passandoa vigorar na seguinte conformidade:

Art. 2º. É designada comissão sindicante para a co!

da apuração referida no art. 1º, na seguinte conformidade:

Ê Presidente: Thelma Cristina Coleta Alves, ocupante do ca

Agente Administrativo II, lotada na Secretariade Licitações;

H.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaç     
   Valinhos, 20 de julho de 8, 1122º do Pistrito de Paz,

Município e 13º da Comarca.

Redigido e lavrado consoante os elem

constantes do processo adpmiistrativo nº



 
 

—————————

PREFEITURA DE Fls. auA Rubrica

Ê VALINHOS Proc. nº /ano agaaaliaLo ———  
aria SAJI nº 85 de fis. 240 da lavra do

senhor Secretario de Assuntos Jurídicos € Institucionais, foi: a) afixado, no
local de costume, no Paço Municipal, no Quadro de Atos Oficiais da
Secretaria de Assuntos Jurídicos e Institucionais,ali permanecendo;e, b) fo

publicado em órgão oficial de imprensa, conforme anexo.

SAJ!, em 24 de julho de 2018.

C Pesa
Amanda Caroline Rocha

Secretaria de Assuntos Jurídicos e Institucionais



ASSINADODIGITALMENTE
tretares

ETARSDS

PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
PORTARIA SAJI Nº 85, DE 20 DE JULHO DE
2018

Altera dispositivo da Portaria nº 82/2018, que "instaura sin-
dicância administrativa e designa comissão sindicante para
apurar os fatos colacionados no processo administrativo nº
9.792/2017, na forma que especifica”.

JOSÉ LUIZ GARAVELLO JUNIOR, Secretário de Assuntos Jurídicos e

Institucionaisdo Municípiode Valinhos, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art, 1º. O art. 2º da Portaria nº 82, de 29 de junho de 2018, é alterado, pas-

sando a vigorarna seguinte conformidade:

Art. 2º. É designadacomissão sindicante para a condução da apu-
ração referida no art. 1º, na seguinte conformidade: 1. Presidente:
ThelmaCristina Coleta Alves, ocupante do cargo de Agente Admi-

nistrativoH, lotada na Secretariade Licitações;

Art. 2º. Esta Portariaentra em vigor na data de sua publicação.

Valinhos, 20 de julho de 2018, 122º do Distrito de Paz, 63º do Município e
13º da Comarca,

JOSÉ LUIZ GARAVELLO JUNIOR
Secretário de AssuntosJurídicos e Institucionais

Redigidoe lavrado consoante os elementos constantesdo processoadministrativonº
9.792/2017-PMV.

: FláviaBeatrizEbrhardtVilela de Sá Pereira
I Diretora do Departamento de Expediente

Secretaria de AssuntosJurídicose Institucionais  
PL. 201/17 -Autógrafonº 97/18 — Proc, nº 4008/2017 - CMV

| LEI Nº 5.701,0 DE 20 DE JULHO DE 2018
 

' Institui a “ficha limpa municipal” na nomeaçãode
servidores a cargos comissionados no âmbito da
administração direta, autárquica e fundacional do
PoderExecutivoe do Poder Legislativo, e dá outras
providências.

ORESTES PREVITALE JUNIOR, Prefeitodo Município de Valinhos,no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso III, da Lei Orgânica
do Município,

, FAZ SABERque s Câmara Municipal aprovou c ele sanciona e promulga
' a seguinteLei:

it Art. 1º. Fica vedada a nomeaçãopara cargosem comissão e de confiança no
i âmbito dos órgãos da administração direta e indiretado Poder Executivoe Legislativo

do Município de Valinhos,de pessoas que estão inseridas nas seguinteshipóteses:I os inalistáveisc os analfabetos;
II. os que tenham contra sua pessoa representaçãojulgada proce-

É dente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou
! proferida por órgão colegiado, em processo de de abuso

f do poder econômico ou político, desde a decisão até o transcursodo
ptazo de 8 (oito) anos;
TI. os que foremcondenados,em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o

amnimemma An meme
 

 
e. de abusode autoridade, nos casos em quehouvero
à perda do cargo ou à imabilitação para o exercício
pública;
f. de lavagem ou ocultação de bens, direitose valore:
g. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racism
terrorismoe hediondos e equiparados;
h. de redução à condiçãoanáloga à de escravo;
i. contra avida e adignidade sexual;
j. praticados por organização criminosa,quadrilhaot

TV. os que forem declarados indignos do oficialato, ou c
compativeis,pelo prazo de 08 (oito) anos;
V. os detentores de cargo na AdministraçãoPúblicaDire
ou Fundacional, que beneficiarema si ou a terceiros, |

do poder econômico ou político, que forem condenados +

transitadaem julgado ou proferidapor órgão judicial cole
de adecisãoaté 0transcursodoprazode 8(oito)anos;
VIL(VETADO)
VII.os que foremcondenados àsuspensãodosdireito:
em decisão transitada em julgado ou proferida por órg
colegiado, por ato doloso de improbidade administ
importe lesão ao patrimônio público e enriquecime:
desde acondenaçãoou otrânsitoem julgadoaté otra

prazode 8(oito)anosapós ocumprimentodapena;
VIL (VETADO)
IX(VETADO)
X. os que forem demitidos do serviço público em dec:
processoadministrativoou judicial,pelo prazo de 8 (oito,

tadodadecisão,salvose o atohouversidosuspenso ou a
Poder Judiciário;
XI. os servidores do Poder Executivo, Legislativo e Jud
forem aposentados compulsoriamentepor decisão sa
equetenhamperdido ocargoporsentença ouquetenl
exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência <

administrativodisciplinar,peloprazo de 8 (oito) anos.
XII. os membrosdo CongressoNacional, das Assemblé
tivas, da CâmaraLegislativae das CâmarasMunicipais,
perdido os respectivos mandatos por infringência ao d

incisos 1 eJIdoart. 55 daConstituiçãoFederal,dos 1

equivalentes sobre perda de mandato das Constituiçõe
e Leis Orgânicas dos Municípios e do DistritoFederal, «

anos subsequentesà perda do mandato,
XII. os que forem condenados, em decisão transitada
ou proferida por órgão judicial colegiado, em razão
desfeito ou simuladodesfazer vínculo conjugalou de u
para evitar caracterização de inelegibilidade,pelo praze
anos após a decisão que reconhecera fraude,

8 1º. A vedaçãoprevistanoincisoII doart. 1º nãose aplicaa
sos e Aqueles definidosem lei como de menorpotencialofensivo.

$ 2º. Fica igualmentevedado aos órgãospúblicosmunicip:
com empregadosterceirizadosou empresasdirigidas por pessoas qu
das nas hipótesesprevistas nos incisos Ia XVI.

$3º. As entidades sem fins lucrativos que mantiveremcont
rem verbaspúblicas deverãocomprovarque seus dirigentes não incid:
de inelegibilidade,previstas na legislação federal.

$ 4º. Fica igualmente vedada a nomeação de membro(
municipais que tenham cunho fiscalizatório no âmbito da Admini

a teto) que incidir(em) em uma das hipóteses de inelegibilidade
ão foderal.gisi

Art, 2º, Caberá ao Poder Executivo Municipal e ao Pode
formaindividualizada, a fiscalização de seus atosem obediênciaàj
possibilidade de requerer aos órgãos competentes informações e doc
tender necessáriospara o cumprimentodas exigências legais.

Ar.3º. (VETADO)
Parágrafo único. No caso de servidores efetivos e dos empr

a comprovação das condições de exercício do cargo e função públ
momento da posse ou admissão.

Art. 4º, Todos os atos efetuadosem desobediênciaàs vedaç
ta Lei serão consideradosnulos a partir da sanção desta legislação.

Art. 8º. As denúncias de descumprimentoda Lei deverão:
ao Ministério Públicoque ordenará as providênciascabíveis na espé

Art.6º. (VETADO)



 ][—————
PREFEITURA DE Fis.nº 243 Rubric

VALINHOS Proc. nº /ano 9792/2017LO— 

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, juntou-se a este processo de nº

9792/2017, o(s) seguinte(s) documento(s): CI nº 087/2018 — DMPM /

SOSP e Requerimento de substituição do servidor Alessandro

MenegassiZorzato (fls.244 e 245).

SAJI!, em 25:de julho de 2018.

Flávia Beatriz EhrhardtVilela de Sá; Pereira
Diretora de Expediente



ese ASMA à

scnrtaro DIS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALIN
Estado de São Paulo 

Valinhos, 23 de julho de 2018

C.. Nº 087/2018 - D.M.P.M./S.0.S.P.

DA: DM.P.M./S.O.S.P.

PARA: SAJI           Considetando. Cp E e junho, q

apurar faí
instaura sindicânici

referenterelacionados

irregularidades

substituição da mesmapor.r oútro membro, tendo emvistaqque

TN encontra-se comdivprãos trabaihos em encneroaer prazo para entrega, t   
   serviços e funcionários:reduzidos     Atenciosamente.

oia
SIDNEI APARECIDO REALE
mseraD nanmpM



PREFEITURA DE EE quo
VALINHOS Fem q)

Ano -

Ao Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais, referent
Protocolado nº 9792/2017-PMV e Portaria SAJI nº 82, datad.
29/06/2018

Conforme publicação lançada na página nº 04/05 da Imprensa €
de 03/07/2018, Edição nº 1667, este subscritor foi nomeado para comj
Comissão Sindicante, na condição de membro, para apurar os fatos, a

responsabilidades em relação às irregularidades apontadas no rela
objeto da homologação do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos :

do processo Administrativo nº 9.792/2017-PMV, que se refere ao Cont
Público nº 001/2016, para o preenchimento de cargos de provir
efetivo de Guarda Civil Metropolitano. Art. 2º.

Preliminarmente, agradeço a confiança dispensada e compreen
extrema relevância desta nomeação. Entretanto e tendo em vis
acúmulo de trabalho junto as minhas funções no Departamento de Pes

mais participação junto a Comissão de Festejos e Comissão de Antecip
de Pagamento de Licença Prêmio, venho declinar desta nomeaçi
solicitar a indicação de novo servidor para compor a referida Comissão

Valinhos, 25 de julho de 2018.  



 
  

 
Fis. nº 246RN
Proc. nº fano 9792/2017

  
Vistos.

Acolho os pedidos retro € nomeio, &

substituição, para compo
pela Portaria SAN nº 82, de 29 de junho de 2018,

alterada pela Portaria SAN

as servidoras Patrícia Moraes Bo

mento efetivo de Agente Adm

ia de Assuntos Jurídicos e In

nº 85, de 20 de julho de 20

nci, ocupante do cargo

inistrativo L lotada

provi stitucionais, €, Si

Regina Floriano Martins, ocupante de cargo de provim:

efetivo de Ag

da Fazenda, na qu

ente Administrativo JJ, lotada na Secre

alidade de membros.

Ao Departamento de Expediente

publicar a presente decisão e, após, em trâmite dir

guimento.Presidente, para ciência e regular prosse 



 
PREFEITURA DE FIs. tau fubrica QU

VALINHOS Proc. nº /ano SiSali>
 
   

Sr. Secretário

Elaborada a Portaria SAJI nº 88, de 26 de julho

2018, segue para ciência e aprovação, para poster:

publicação.

SAJI, em 26 de julho de 2018.

o saFlávia Beatriz Ebrhardt Vilela de Sá Pereira)
Departamento de Expediente

Diretora SAJI



 
PREFEITURA DE purQUÊ

3: VALINHOS “=
PORTARIASAJI Nº 88, DE 20 DE JULHO DE 2018

Altera dispositivo da Portaria nº 82/2018, que “ins

sindicância administrativae designa comissão sindicante

    
apurar os fatos colacionados no processo administrati'

9.792/2017, na forma que especifica”.

JOSÉ LUIZ GARAVELLO JUNIOR, Secretário de Ast

Jurídicos e Institucionais do Municipio de Valinhos, no uso de suas atribuições le

RESOLVE:

Art. 1º. O art. 2º da Portaria nº 82, de 29 de junho de 2

alterado, passando a vigorar na seguinte conformidade:

Art. 2º. É designada comissão sindicante para a cor

da apuração referida no art. 1º, na seguinte conformidade:

IR

Ih Membros: Patrícia Moraes Bonci, ocupante do cargo de pror

efetivo de Agente Administrativo |, lotada na Secretaria de At

Jurídicos e Institucionais, e, Silvia Regina Floriano Martins, oc

de cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, lo!

Secretaria da Fazenda

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica:        Valinhos, 26 de julho de 2018

Município e 13º da Comarca.

22º dy/Distrito de Paz,

Redigido e lavrado conses
annetantoe dn processo  adminiatrá nº



  
PREFEITURA DE Petaga  fubrica

VALINHOS Proc. nº /ano q39a)43
 
  

CERTIDÃO

Certifico que a Portaria SAJI nº 88 de fis. 248 da lavra do
senhor Secretario de Assuntos Jurídicos e Institucionais, foi: a) afixado, no
local de costume, no Paço Municipal, no Quadro de Atos Oficiais da
Secretaria de Assuntos Jurídicos e Institucionais, na data de 20 de julho de
2018, ali permanecendo; e, b) e publicado em órgão oficial de imprensa,
conforme anexo.

SAJI, em 27 de julho de 2018.

Flávia Beatriz EhrhardtVilela de Sá Pereira
Diretora de Expediente



 

TN

         
 

+ ASSINADODIGITALMENTE  
ho de 2018
  Sexta-feira, 27 de jul     

do ProcessoAdministrativo nº 6.214/20
reportadosnosautos

Art.2º, É designadaComissão Sindicante pare acor

ast. 1º, na seguinteconformidade:vidano 1. Presidente: Glaucia Juliato, ocupantede carg!Pe de Relações com Poder Legislativo, lotada na *

tos Jurídicos e Institucionais,

PORTARIASAJINº86, 11. Membros: . .KeralinEnd Em assionatoDalBianco, «

DEZ DEI ULHODE 2018 ekKi náo deRg Amii cretaria de Assuntos cos é ie

Instaura sindicânciaadministrativae designa Cao- E Flávia BeatrizEli dt VileledeA
missão Sindicantepara apurar 08 fatos colaciona- cargo de Diretora de epastamento de

dos no processo administrativo nº 4.286/2017 na Secretaria de Assuntos Jurídicos eTastituc

forma que especifica. Art 3º. Ao fal da apuração, àComissão Síndico

JOSÉ LUIZ GARAVELLO JUNIOR. Secretário de Assuntos Jurídicos € oEndpara cias e iberaçãoEA

Institucionaisdo Município de Valinhos, no uso de suas atribuições legais, tandoas inc AgirE tendo-o, mese comente
RESOLVE: Secretáriode Assuntos Turídicos e Institucionais.

Art. 1º. Instaurarsindicânciaadministrativa,com o prazo de trintadias, pror- Art 4º. Esta Portariaentra com vigor na data des
justifi adam: cedimento sumári de investigação, apurar 08 . . o Ruanieedades Com relação à má E OBS DA ja? de julho de 2018, 122º do Distrito

PraçaWashington Luiz € respectivasdespesas realizadas,apontadaDos autos do pro- Omarca.
cesso Administrativo nº 4.786/2017-PMV, consoantedeterminação do Exmo.Chefe JOSÉ LUIZ GARAVELLO JUN
do Executivo. Secretário de AssuntosJurídicose Ins!

da Artis Êdesigna Comidasindicantepara a conduçãoda apuração refe edigidoelumeo consoanteos elementos constantesde

i art. 1º, na se [o e . 7 )

seno L Presidente:VanderleyBerteli Mario, ocupantede cargo de Diretor 6.214/2017-Pde ento Técnico-Legislativo,lotado na Secretaria de As- Flávia BeatrizErhardtVilela deS:
suntosJurídicos eInstitucionais; Diretora doDepartamento de EmIL Membros: Secretaria de Assuntos urídicos e In!

a. PatríciaMoraesBenchocupantedoDNefe- mestivode Agente inistrativo1, lo! na ja de Assun-

tos Jurídicos eInstitucionais PORTARIASAJLNº 88,
b. AmandaCarolineRocha, ocupantedo cargo de Chefe de Se- . DE 20 DE JULHO DE 2018
ção de Gerenciamento de Procedimentos, lotada na Secretaria
de Assuntos Jurídicos eJnstitucionais. Alteradispositivo da Portaria nº

Art. 3º. Ao finsi da apuração,à Comiseto Sindicantofertar rebaóroa taura sindicância administratiyidades a Sm sãosindicantepara apurar os fa
cunstanciado e conclusivo paraapreciaçã Aontando inclusive eventuais respons ilidades e suas decorrentes implicações, em EF A) i processo administrativo nº 9.7
ap:todas as áreas incidentes, submetendo-o,antecedentementea esta medida, ao crivo do /que especifica”.
Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais.

Art. 4º. Esta Portariaentra em vigor na data de sua publicação. JOSÉ LUIZ GARAVELLO JUNIOR, Secrinstitucionaisdo Município de Valinhos,no uso de suas

. Valinhos, 23 de julho de 2018, 122º do Distrito de Paz, 63º do Município e

13º da Comarca. RESOLVE:
JOSÉ LUIZ GARAVELLO JUNIOR Art 1º. O art. 2º da Portaria nº j

Secretário de AssuntosJurídicos e Institucionais sando avigorar na seguintedardo de 28 dei

administrativonº Art. 2º, É designadacomissão sindicante
Redigidoe Javrado consoante 08 elementosconstantesdo processo ção referidano art. 1º, na seguinteconfor
4.286/2017-PMV.

FláviaBeatrizEhrhardtVilela de Sá Pereira
Diretora do Departamento de Expediente

Secretariade AssuntosJurídicos e Institucionais

IL.Membros: PatríciaMoraes Bonci, oc
mento efetivo de Agente Administrativo

Assuntos Jurídicos e Institucionais,e, Si
tins, ocupante de cargo de provimento e:

trativo JJ, lotada na Secretariada Fazend:

Art. 2º.Esta Portariaentraemvigornadata
Valinhos,26 de julho de 2018, 122º doDist

Recompõe e designa Comissão Sindicante para 13ºda Comarca.
apurar os fatos co! acionados no processo adminis-
trativo nº 6.214/2017 na forma que especifica serei ticos,e

JOSÉ LUIZ GARAVELLO JUNIOR, Secretário de Assuntos Jurídicos e Redigido e lavrado consoanteos elementos constante

 
PORTARIASAJI Nº 87,
DE 23 DE JULHO DE 201

Institucionaisdo Município de Valinhos, no uso de suas atribuições legais, 9.792/2017-PMV.

. CONSIDERANDOa determinação exarada pelo E Prefei - ia BeatrizEbrh i

nicipal, arespeitodanulidadedeclaradada Pomologaçãodo entopoa ria d hardora
ia Comissão Sindicante, instituídapela Portaria nº 68, de 06 de abril de 2017, e, Secretariade ns node

pelalterada pela de nº 70, de 12 de julho de 2017, de sua lavra, constanteno processoe nfnita mara cannemnor 4 Comissão 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS Fis gs Rb
ESTADO DE SÃO PAULO |————————

Proc. nº /ano gaa:LT!  
De ordem do senhor Secretário de Àsst

Jurídicos e Institucionais, encaminho estes autos ao President

Comissão, conforme despacho de fis. 246.

DE/SAJI, em 27 de julho de 2018.

Flávia Beatriz Ehrhardt Vilela de Sá Pereira
Diretora de Expediente
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Fis RLS
Proc. Nº/Anoac     A PREFEITURA DE 

 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pelas Portarias n:
82, 85 e 88/2018, da lavra do Excelentíssimo Senhor Secretário de Assuntos

Jurídicos e Institucionaisdo Município de Valinhos.
Processo Administrativo nº 9.792/2017-PMV

TERMO DE RECEBIMENTODE PROCESSO
  

   
  Aovigéssimo diado mês de agosto de dois il e dezoito, recebi o

ProcéssoAdiministratisvo nº 9.792/2017-PMV, que.Originou a presente

Comissão de Sin icância, instituída pélas Portarias nis. 82, 85 e 88/2018, de

ecretário de Assuntos Jurídicos é; Institucionais, para  lavra do senhor:

apuração dos. fatos.trazidos Ê

processo adininistrátivoacima.
    : seu conhecimento,;: por. intermédio do  
oPresidente



UZ, dO E GG/ZU TO, Dr. DELICIAU UM rise mmsemem= — imo
da Prefeitura do Município de Valinhos

TERMO DE INSTALAÇÃO E DELIBERAÇÃO

Aos 20 (vinte) dias do mês de agosto do ano de 2018, à Rua Antonio

aros, 301, Centro, Valinhos/SP, em decorrência das nomeações constantes das

ortarias SAJI nºs 82, 85 e 88/2018, do Sr. Secretário de Assuntos Jurídicos e

istitucionais, com a finalidade específica de apurar os fatos colacionados no Processo

administrativo nº 9792/2017, de acordo com os termos das Portarias referidas,

JSTALOU-SEa presente Comissão de Processo Sindicante.

Assim, conforme determina o artigo 377, $ 2º do Estatuto dos Funcionários

lúblicos de Valinhos, fica desde já ciente que a servidora Patricia Moraes Bonci fica

esignada para secretariar os trabalhos.  



ATA Nº 01 -TERMO DE DELIBERAÇÃO

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de dois mil e dezoito,

Rua Antonio Carlos, 301, Centro, Valinhos/SP, reuniu-se a Comissão, estando

esentes: Thelma Cristina Coleta Alves, Patricia Moraes Bonci e Silvia Regina Floriano

artins, respectivamente Presidente e membros da Comissão de Processo Sindicante,

asignada pelas Portarias SAJt nºs 82, 85 e 88/2018, do Sr. Secretário de Assuntos

0 rrídicos e Institucionais, e deliberaram o que segue:

Designação da Sala de Reuniões Ivan Fleury Meirelles, da Prefeitura do Município de

Valinhos, situada na Rua Antonio Carlos, n.º 301, Centro, neste Município, como local

sede dos trabalhos desta Comissão;

. Proceder encaminhamento de ofício à Secretaria de Licitações solicitando cópia do

Processo de Compras nº 38/2016, para análise e prosseguimentos dos trabalhos, no

prazo de 05 dias, a contar do recebimento.

E, para constar, lavrou-se este termo que vai assinado pelo Presidente e

elos membros da Comissão Processante.

Valinhos, 24 de a o de 2018   THEL ISTINA COLETA ALVES
Presidente 

 



ATA Nº 02 -TERMO DE DELIBERAÇÃO

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de dois mil e dezoito,

; 16:00 horas, a Rua Antonio Carlos, 301, Centro, Valinhos/SP, reuniu-se a Comissão,

stando presentes: Thelma Cristina Coleta Alves, Patricia Moraes Bonci e Silvia Regina

oriano Martins, respectivamente Presidente e membros da Comissão de Processo

indicante, designada pelas Portarias SAJI nºs 82, 85 e 88/2018, do Sr. Secretário de

0 ssuntos Jurídicos e Institucionais, e deliberaram o que segue:

Proceder à suspensão da Comissão no período de 27 a 31 de agosto

2 2018, considerando que o membro e servidora Silvia Regina Floriano Martins, estará

m licença de núpcias.

E, para constar, lavrou-se este termo que vai assinado pelo

residente e pelos membros da Comissão Processante.

Valinhos, 24 de adosto de 2018 



 
missão de ProcessoAdministrativo Disciplinar, instituída pelas Portarias SAdJInº

82, 85 e 88/2018, Sr. Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais,
da Prefeitura do Município de Valinhos

0 asta data juntou-se a este processo de n.º 9792/2017 o seguinte documento:

e Ofício/ CP nº 01/2018

CPAD em 24 de agosto de 2018

THELMA C INA COLETA ALVES

Presidente

 



VUINISDAV US FIVvUSSS aminaamarreorp
82, 85 e 88/2018, da lavra do ExcelentíssimoSenhor Secretário de Assuntos

Jurídicose Institucionais do Município de Valinhos.
Processo Administrativonº 9.792/2017-PMV

“ICP nº 01/2018

Valinhos, 24 de agosto de 2018.

e ECRETÁRIO DE LICITAÇÕES

Presidente da COMISSÃO PROCESSANTE, nomeada pelas Portarias ns.

2, 85 e 88/2018, Thelma Cristina Coleta Alves, tendo em vista as informações

"esentes, até o momento, nos autos supra nomeados, e a necessidade de

(aiores esclarecimentos, vem através da secretária Patrícia Moraes Bonci,

EQUISITARde V.S?, para continuidade da instrução processual, no prazo de

5 dias, a remessa de cópia do processo de compras nº 38/2016.

0 Atenciosamente,

amPatrícia Moraes Bonci
Secretária

Recebido
ou pos 48

s. bs e— 
O MUNICIPAL -- PALÁCIO INDEPENDÊNCIA — Rua AntonioCarlos, 301 — Centro — Valinhos — SP — CEP: 13270-005

Enna: 140) RRAQ.RONN— A-mail: imprensaGdvalinhos.sp.Gov.br— Home Page: www.valinhos.sp.gov.br



 
missão de ProcessoAdministrativo Disciplinar, instituída pelas Portarias SAJInº

82, 85 e 88/2018, Sr. Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais,
da Prefeitura do Município de Valinhos

0 sta data juntou-se a este processo de n.º 9792/20170 seguinte documento:

e Cópia do Processo de Compras nº 38/2016

CPAD em 03 de setembro de 2018

THELMACRISTINA COLETA ALVES

Presidente

|



   
SSO DE COMPRAS Nº / ANO 00000038/2016 |

de Licitação CARTA CONVITE Nº/Ano 000003/2016
n 28/01/2016 Data Entrega de Envelopes: 17/03/2016 09:30:00

Data Abertura: 17/03/2016 10:00:00

JO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO - PARA FUNÇÃO  - MUNICIPAL

. REQUISIÇÕES o

Emissão Protocolado Responsável Órgão “os
21/01/2016 SDC

FORNECEDORES PARTICIPANTES é

INAMENTOS LTDA ME ME
JSULT TREINAMENTO S/S LTDA ME
3SULTORIA E ASSESSORIA LTDA. OUTROS
2 BRASIL LTDA

  



  
 
  
ão: 21/01/2016

B Compra 
trsos/Convênio

Gerais

ZMININO.

: TESTE FÍSICO;

Elemento da Despesa

5

DO RELATÓRIO FINAL CONTENDO TODOS OS ATOS DA SELEÇÃO PÚBLICA, BEM COMO EXEMPLARESDE PUBLICAÇÕES] E

AUTORIZOÀABERTURA|DO

PROCESS ICITATÓRIO

CLAYTON RO OMACHADD     
   24: 11.009.451/0001-06- CAMPINAS - SP - FONE: 19-2514-0300 PREFEI UNICIPAL

Estimativa de Custo 0,00
to de Compras . 2 e e
jue seja aberto o processo de compras “A Dm : Nor

de svSTÊ eim Le -

ante
og” ; l do CaciatoO) 03 4 ' LucianoEduareSUNT NTEERNOS

c AacTÁRIO

ar) |

+o de AssuntosInternos Á
»ndendopela S.LC.S. /dci > = |

hefe de Seção Secretário ! Diretor do Debartamento
21/01/2016 21/01/2016 | 21/0126

apd Informática Ltda Data: 21/01/2016 16:59:34 PSJUNIOR - PAULOÉ JUNIOR Página 4 



ELITE RH- TREINAMENTOS LTDA -ME
CNPJ. 13.970.731/0001-01

CEP. 13401-060 PIRACICABA-SP

situra Municipal de Valinhos/SP
ecretario Municipal de Segurançae Cidadania

JETO 0 PROPOSTA PREÇO POR INSCRIÇÃO 
o de empresa especializada na administração,
ento e realização de Concurso Público para a Guarda Civil
masculino e feminino.

 

R$ 55,00
(cinquenta e cinco reais) 

BSERVAÇÃO:

amos que o pagamento será efetuado com o valor que for arrecadado das inscrições cujo
mento deverá ser efetuado diretamentepela empresa contratada, sem ônus para contratante.

de da proposta: 30 dias
IA DE PAGAMENTO: anos xs bai
SITO EM CONTA CORRENTE: 15.910.731/0601-01 '
'O DO BRASIL;
CIA; 56-6 ELITE RH - TREINAMENTOS LTDA - ME

59541-1ICABA-SP. Avenida Conselheiro Costa Pinto, 620

A PIRACICABA-SP

Piracicaba, 18 de janeiro de 2016

Email: a.s.martinsibest.com.br
Tel: 999109-6946 — Anderson Martins

 

 



[e 7 ANO

CNP): 17.835.605/0001+03

 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA, CONSULTORIA CONCURSOS

PÚBLICOS, FORMAÇÃO E PREPARAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS, GESTÃO

EMPRESARIAL TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE

ENGENHARIAEMSEGURANÇAETRANSITO.

RuaEmilio Romaninin 174-BairoMariaHelena-SantoAntôniodePosse-CEP: 13.830:000O Fone: (19)38964095—Cel: (19) 91778303--E-mai:tektransdobraskB)yahoocombr 
Proposta Ref. 06/2016

Ao
Departamento de Guarda Civil Municipal de Valinhos

Assunto: Contração de empresa especializada na administração, gerenciamento e
realização de Concurso Público para a Guarda Civil Municipal masculino e feminino.

O 1. soBrE A EMPRESA

A TEKTRANS do BRASIL, é uma Empresa especializada em
criação e estruturação de instituições Municipais, bem como municipalização,
formação e requalificação de agentes públicos, também atuamos na área de
consultoria e assessoria jurídica administrativa de entes públicos e privados.

2. OBJETO

Contratação de empresa especializada na administração,
gerenciamento e realização de Concurso Público para a Guarda Civil Municipal
masculino e feminino.



VIVIA!o . ] .o  . DA PROPOSTA no NE

DESCRIÇÃO Previsão de | VALOR
andidatos TOTAL

Contratação de empresa especializada na 500 R$
administração, gerenciamento e realização d 60,00
Concurso Público para. a Guarda Civil Municipal
masculino e feminino.

     
Santo Antônio de Posse, 11 de janeiro de 2016

Validade da Proposta: 60 Dias

Tempo de execução: 5 meses

Forma de pagamento: através das inscrições pagas pelos candidatos

Atenciosamente, 
Fone: f19) 38964095
Cel.: (49) 91778303



Paulo. Telefones: (19) 2514-0300 (19) 2514-0333 (19) 7810-1974
, osmir.cruz(Dig.com.br   FEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

nto: Proposta Comercial

ETO: Contração de empresa especializada para elaborar e realizar concurso público para
r vagas na Guarda Municipal.   

      
    o PROPOSTACOMERCIAL

Item Descrição Valor por
inscrição

R$ 50,00

01 Contração de empresa especializada para elaborar e

realizar concurso público para suprir vagas na Guarda
Municipal.

"eço Total: Cinquenta reais R$ 50,00

2s. O pagamento da contratadaserá efetuado com o valor que for arrecadado das

scrições cujo recolhimento deverá ser efetuado diretamente pela empresa
ntratada. Estimativade arrecadações:300 inscrições.

-azo de Validade da Proposta (dias) 60 diase” de Início dos Serviços (dias) 10 dias

JECLARO, sob as penas da lei, que os preços cotados contemplam todos os custos diretos e

ndiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos,
incargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro

Jaberá à Prefeitura arcar com as despesas de publicidade do edital (site da Prefeitura e diário
»ficial do município), bem como do resultado do concurso, responsabilizando-seainda em
»olocar à disposição da empresa contratadas escolas com funcionários, bem como,
quipamentos e materiais necessáriosà realização das provas.

Caberá a contratada a divulgação no site da empresa (facmeritus.com.br), bem como todas as

Jespesas de pessoal e impressos para aplicação das provas.
A

O presente orçamento comtempla as seguintes etapas e ações enumeradas a seguir:

Mantenedora da Faculdade Méritus de Campinas

www.facmeritus.com.br
1
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Paulo. Telefones: (19) 2514-0300 (19) 2514-0333 (19) 7810-1974
osmir.cruzDig.com.br

Elaboração de modelo de portaria nomeando a comissão examinadorado concurso;
Elaboração de modelo de edital completo de publicação do concurso;
Elaboração de proposta de programas sobre os quais versarão as provas;
Realização de inscrições e emissão one line de boletos através do site da Faculdade

Meéritus de Campinas (FacMéritus) www.facmeritus.com.br;
Aplicação das provas escritas;
Aplicação das provas práticas;
Correção e julgamento das provas em todas as fases;

Contagem dos títulos; DOC NET RASAES

Emissão de relatórios dos candidatos habilitados e inabilitados, v “reg ? 9 1 ?
Elaboração de edital de publicação dos resultados;
Elaboração de edital de homologaçãodo concurso;
Exame Médico;
Teste Físico;
Exame psicológicocom profissional credenciado pela Polícia Federal;

         
 

Campinas, 08 de janeiro de 2016.

          Asginaturadó Representant

ome: Jair Aparecido Cruz

RG: 25.220.987-4

CPF: 710.294.359-87

Mantenedora da Faculdade Méritus de Campinas

Www.facmeritus.com.br
2



Indaiatuba, 10 de Fevereirode 2016.    treemr rm
Proc. Nº/ “q 7 q 1 7

PROPOSTA 
Consultoria e Assessoria

Interessado:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

VALINHOS

R. Rita Bueno de Angeli, 189 — Jd. Esplanada Il — Indaiatuba/SP— CEP: 13.331-616 — Fone/FAX: (19) 3834-1555
wwwshdias.com.br— E-mail: comercialG)shdias.com.br



À
PREFEITURA MUNICIPALDE VALINHOS
DEPARTAMENTO DE PESSOAL / RECURSOS HUMANOS
ILUSTRISSIMO SR, PAULO    
REFERENTE: ORÇAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO.

Em atendimento a solicitação de orçamento, a empresa SHDIAS CONSULTORIA E

ASSESSORIA, inscrita no CNPJ 14.120.500/0001-71,estabelecida na Rua Rita Bueno
de Angeli, 189, Jardim Esplanada Il - CEP. 13.331-616 —Indaiatuba/SP vem peio
presente apresentar orçamentopara realização do trabalho.

|- DO OBJETO:

Contratação de prestação de serviços especializados de assessoria técnica
administrativa. objetivando a organização e realização de Concurso Público,
visando atendera demanda de cargos efetivos deste Ente Público.

W- DOS CARGOS:

- - Cargos/empregos e vagas estabelecidos conforme Termo de Referência
enviado pela CONTRATANTE,à saber:

> Guarda Municipal:

IH - DA METODOLOGIAE EXECUÇÃO:

A SHDIAS se compromete ao prestar seus serviços, com alto padrão de
responsabitdade, com rigor administrativo, ética e profissionalismo, de modo a
cumprir com eficiência o objeto proposto, realizando os trabalhos de acordo com
as normas técnicas, em estrita observância às legislações federal, estadual e
municipal, realizando os seguintes atividades:

a) Levantamento de informações. planejamentoe organização;

b) Definição do Cronograma;

c) Elaboração dos Editais de Abertura. Convocação, Resultados e programa de
estudos para todos os cargos:

d) Realização das inscrições via internet;

R. Rita Bueno de Angeli, 189— Jd. Esplanada || — Indaiatuba/SP— CEP: 13,331-616 — Fone/FAX: (19) 3834-1555
www .shdias com.br — E-mail: comercialgishdias.com.br



viewshidliascontr

e) Disponibilização de atendimentoao candidato por telefone e e-mail;

f) Cadastramento dos candidatose elaboração de listagens;

g) Preparação das provas escritas de acordo com o previsto nos editais,

h) Treinamentodos fiscais;

ij Alocação dos candidatos e distribuição logística das equipes de trabaiho e
materiais;

à produção, montagem, empacotamento e lacração das provas de forma segura
e sigilosa;

k) transporte e guarda do material;

|) Aplicação e Correção das provas escritas e práticas (se houver);

m) Contagem de títulos (se houver);

n) Correção ótica das folhas de respostos;

o) Tabulação dos resultados:

p) Divulgação de listagem classificatória:

a) Entrega da classificação final nos prazos estipulados no cronograma:

rj Resposta a eventuais recursos interpostos:

5] Elaboração do relatório final impresso e encademado e através de mídia digita!
contendo todos os atos do Concurso Público;

t) Resposta à demandas judiciais em nome da SHDIAS e fornecimento de subsídios
necessários em demandas propostas em face do ente público.

IV - DA SEGURANÇA E SIGILO

a) Site e sistema eletrônico com capacidade para grande número de acessos
simultâneos:

b) Sistemas de antivirus e firewall certificados;

c) Equipe ce trabalho devidamente treinada e identificada por crachás;

d) Impressão. lacração e transporte das provas e materiais por representantes
próprios da SHDIAS;

R. Rita Bueno de Angeli, 189 Jd, Esplanada || — Indaiatuba/SP— CEP: 13.331-616 — Fone/FAX: (19) 3834-1555



proc. NºZ

f) Lista de presença para assinatura dos candidatos; Lo
g) Folha para registro e controle de ocorrências;

h) Folha de termo de responsabilidadedos fiscais de aplicação;

ij Folhas de gabaritos identificados individualmente por meios eletrônicos e
assinatura do candidato - correção das mesmas através de leitura óptica;

Todos os procedimentos realizados são revestidos de segurançae sigilo máximos,
todavia, na remota hipótese de quebra de sigilo é de inteira responsabilidade da
SHDIAS a realização de nova prova no prazo máximo de 90 (noventa) dios,
arcando com todas as despesas decorrentesda nova aplicação.

V - DA CONTRATAÇÃO

1. Preço

valor Fixo: Sem custo para o Ente Público.

valor da Inscrição: Será estabelecido por nível de escolaridade do cargo, pagos
pelos candidatosa título de inscrição diretamente à empresa.

   
Nível de Escolaridade Valor da Inscrição, 

  
Ensino Médio R$ 50,00   

* A SHDIAS arcará, por sua conta e risco, com as inscrições decorrentes de
candidatos isentos de pagamento.

A empresa estima seu quantitativo de candidatos e determina valores de
inscrições, tendo por base diversos elementos, tois como: Despesas Básicas
necessárias a realização do projeto, Índice de Popularidade do Ente Público e sua
Credibilidade, Unidade Federativa, Região, Municípios. Cargos Relacionados,
Escolaridade, Número de Vagas Existentes, Vencimentos/Salários, Concursos
Anteriores do Próprio Ente e Regionais, Benefícios, Valores das Inscrições, Índice de
Desemprego, Situação Econômica da Região e do País, IDH, denire outras
especificidades.

Tais informações são avaliadas em expressões numéricas por técnicos da SHDIAS,
especializados em pesquisas e estatísticas. Esse time de consultores constitui o
diferencial da empresa, os quais se empenham na elaboração de diversos
projetos e assessorias técnicas voltadas à Administração Pública.

Maior detalhamento acerca destes dados corresponde à expertise/know how da
empresa e pode ser fornecido mediante contratação do projeto que ora se

apresenta.

R. Rita Bueno de Angeli, 189 — Jd, Esplanada Il - Indaiatuba/SP — CEP: 13.331-616 — Fone/FAX: (19) 3834-1555
www.shdias,com.br — E-mail: comercialG)shdias.com.br



comb jproc. Ep rr |
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2. Prazo

O prazo de vigência da contratação poderá ser de 12 (doze) meses, ou conforme
necessidades da (CONTRATANTE, todos contados da data de assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal nº
8.666/93, havendo necessidadee aquiescência do Ente Público

Os prazos para execução de cada certame obedecerão aos cronogramas
previamente definidos de comum acordo entre a SHDIAS e o Ente Público.

VL- INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

1) Estrutura para realização dos trabalhos

INSTALAÇÕES:

Escritório próprio todo mobiliado, estimado em 1000 m? de construção, composto
em:
” Administrativo

Contabilidade/RH
Cozinha/Copa
Desenvolvimento
Diretoria
Operacional completo para montagem. preparação e correção das provas
Portaria
Sala de Espera
Sala de Servidores
Sala de Reuniões
Sala de Capacitação
Sala de Apoio Técnico a Gerência
Sala de Arquivo das provas

VANSASNasas

EQUIPAMENTOS:

“Equipamento. Qtd Descrição Fabricante.Modelo
Sistemade alarme e monitoramento 24 horas em todo o prédio com

Central de a microflmagemcompostode 16 câmeras ligadas à Central de Arganeie TecVoz
Monitoromento - Ê Vivo

- rimos : Monitoramento, com sensores de movimento e backup o
Servidor de Rede / Sistema Operacional: Windows Server 2008 /

Servidor 1 Processador: Inte! Core2DuoE7500 / Memória RAM: 4Gb / Discos Deil PowerEdge
Rígidos RAID . .

EPC | Sistema Operacional; Windows 7 Ultimate / Processador: Intel Dell Inspiron
Core2Duo E7500 / Memória RAM: 4Gb / Capacidade de Disco: 500Gb 5605

Sistema Operacional: Windows 7 Ultimate / Processador: intelni : . 2e 1: CorezDuo £7500 / Meméria RAM: 4Gb / Capacidade de Disco: S00Gb Del . Voslto 230

Sistema Operacional: Windows 7 Ultimate/ Processador: Intel
: Vi

. Pe. . |, Core2Duo E7500 / Memória RAM: 2Gb / Capacidade de Disco: 500Gb :Dell ostro 230
Sistema Operacional: Windows XP / Processador: Intel Celeron /

Pe |: memória RAM: 512Mb / Capacidade de Disco: 250Gb Command
“PC 1 Sistema Operacional: Windows 7 Ultimate / Processador: Intel Dell vostro 230

Core2DuoE7500 / Memória RAM: 2Gb / Capacidade de Disco: S00Gl

R. Rita Bueno de Angeli, 189 — Jd. Esplanada Il — Indaiatuba/SP— CEP: 13.331-616 — Fone/FAX: (19) 3834-1555
wayshdias.com.br — E-mail: comercialfBshdias.com.br 

 



 

Equipomento

PC

PC

PC

: PC

PC

PC

PC

Notebook

Notebook

Notebook

Notebook

Impressora

Multifuncional

Multifuncional

Multifuncional

Impressora

+ impressoro

Impressora

Impressora

Impressora

“Impressora

Copiadora

Sconner

Leitoro Óptica

Leitora Óptica

Televisor

Televisor

Câmera Digital
- Conexão
internet
Telefonia

Rádio Telefonia

Grompeador

ata . . Descrição
Sistema Operocional: Windows 7 Ultimate / Processador: Intel

Sistema Operacional: Windows 7 Ultimate / Processador: Intel
Core2DuoE7500 / Memória RAM: 4Gb / Capacidade de Disco: 500Gb
Sistema Operocional: Windows 7 Ultimate / Processador: Intel
Core2Dvo E7500 / Memória RAM; 4Gb / Capacidade de Disco: 500Gb
Sistema Operacional: Windows 7 Ultimate / Processador: Intel

Sistema Operacional: Mac OS / Processador: Intel Core i5 / Memória
RAM 8Gb / Capacidade de Disco: 1Tb . .

Sistema Operacional Windows 8.1 64 bit / Processador: Intel Core i5 /
Memória RAM 8GB / Capacidade de Disco: 8
Sistema Operacional Windows 8.1 44 bit / Processador: Intel Core is /
Memória RAM 8GB / Capacidade de Disco: 500GB
Sistema Operacional: Windows XP / Processador: Intel Celeron D /
Memória RAM: 5! 2mb / Capacidade de Disco: 250GB
Sistema Operacional: Windows XP / Processador: Intel Celeron D /

Sistema Operacional: Windows 7 Ultimate / Processador: Intel
Core2Dvo / Memória RAM: 4Gb / Capacidade de Disco: 500Gb
Sistema Operacional: Windows 7 Ultimate / Processador: Intel
Core2DUO / Memória RAM: 268 / Capacidade de Disco: 500GB

Impressora Laser Preto e Branco

Multifuncionalc/ Alim. Radf/Kit rede, USB [frente e verso)

Multifuncional FAX/Fone/Impressora/Scanner

Mulfifuncional FAX/Fone/Impressora/Scanner

Impressora Laser Colorida

Impressora Laser Preto e Branco

Impressora Laser Preto e Branco

Impressora Loser Preto e Bronco

impressora Laser Preto e Branco

CopiadoraPreto e Branco

Scomner de Mesa resolução 1200X1200dpi

Leitora Óptica de marcas automática

software controladorparo geração de arquivos.

LCD 42”

LCD 42º

Cômera Digital Sony Cybershot 16.1 Mega Pixels

Link de conexãovia fibra óptica 50Mbps

12 linhas telefônicas / Central PABX / 24 ramais

Rácio/Celular

Grampeador/ dobradeirade livreto

Dell

Dell

Del

Deli

Apple

Dell

Positivo

Compag

Positivo

HP

Sharp

HP

Laser

HP

HP

HP

HP

Samsung

HP

Konica/
Minolta

Canon

LOHS

Scaniron

Gradiente

Sony

vivo

SIEMENS

Nextel

=”
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Modelo
Vostro 230

Vostro 230

Vostro 230

MEOB6BZ

Allin One
5348
Inspiron 13
7347

Vaio

Laserjet
P1002W

MX-M232D

Officejet
4355
CLX-
3305FW
Laserjet
CP1525w
Color
Laserjet
P1005

Laserjet
1200

Laseret
1000

ML-1865W

20

Canonscan
LIDEIDO

Opscan 40

2N-1



Equipamento |. Qtd Descrição ; Fabricanh
Refiladora 1 Refiladoro 4X] — A3 - Modelo Ad45 Rexel

Automóvel 1 Fiat Uno / 2008 Fiot

Automóvel h Toyota Eos / 2014 Toyota

Aporelho GPS 3 Aparelho GPS - Global Position System Gamim

Aparelho GPS 1 : Aparelho GPS - Global Position System Foston

'Projetor 1 Projetor 3000 tumens , : Epson

Estações de Estações de Trabalho Completas com suporte € estrutura para
Trabalho 13 desenvolvimento de todos os serviços

EQUIPETÉCNICA E ADMINISTRATIVA:

Sergio Henrique Dias

Advogado, Especialista em: Direito Processual Civil Direito Tributário, Direito

Constitucional e Direito Contratual. Pós-Graduação: PUCCAMP. ESDC, CEU-SP.

atuação Profissional: Procurador Municipal Efetivo atuando como Secretário

Municipal aos Negócios Jurídicos do Município de Indaiatuba no periodo de 2004

à 2008. Experiência de vinte anos em Administração Pública. Assessor e Consultor

administrativo e jurídico em âmbito da Administração Pública.

Zuleica Quintana Pinheiro

Formado em Estatística pela Universidade Estadual Paulista - UNESP, com Pós

Graduação MBA em Administração Pública e Gestão de Cidades pela Faculdade

Anhaguera Educacional. Atua há 18 anos na área Adminstrativa Finonceira da

Administração Pública, ocupando cargos de Chefia e Diretorio, atuou

especificamente na áreo financeira e orçamentária da Secretaria Municipal da

Fazenda e aa Secretaria de Educação de Indaiatubano período de 2007 à 2009,

Jorge de Aguiar Freitas

Advogado, graduado em Direito pela PUC Campinas/SP e formado em Direito

Europeu, Direito internacional e Contratos Públicos pela Universidade de Coimbra

- Portugal. Atuação em Direito Público, Contratual e Empresarial. Experiência de

08 anos em Administração Pública na drea de licitações e contratos

administrativos.
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Fernanda Gonçalves de Souza

Tecnóloga em Gesião de sistemas de Informação formado pela Universidade

Paulista - UNIP, com Pós Graduação MBA em Administração Pública e Gestão de

Cidades pela Faculdade Anhanguera Educacional. Atua há 08 anos no Suporte

Técnico é Consultoria e assessoria Público. Qualificação profissional em

informática detendo conhecimento em diversos sofiwares e Qualificação

profissionalna área Técnica Administrativa.

Kleber Luis Sigrist

Tecnólogo em Web Design formado pela Universidade Paulista - UNIP, Técnico em

Processamento de Dados formado pela Fundação Indaiatubana de Educação e

Cultura — FIEC. Atua há mais de 15 anos na área de Consultoria e Assessoria

Pública execendo funções na área de Processamento de Dados. Webmaster e

webdesign.

Selma Cristina dos Santos Freitas

Assistente Administrativo, cursando Administração pela Faculdade Anhanguera,

atuando no Suporte Técnico à consultoria e assessoria pública. Qualificação

profissional em informática detendo conhecimento em diversos sofiwares e

Qualificação profissionalna área Técnica Administrativa.

Franciely de Almeida Garcia

Assistente Administrativo, atuando no Suporte Técnico à consultoria e assessoria

pública. Qualificação profissional em Informática detendo conhecimento em

diversos sofiwares e Qualificaçãoprofissionalna área Técnica Administrativa.

Simone Minioli Lopes

Assessoria na área de caministreção pública, licitações e contratos

administrativos. Qualificaçãoprofissional na área de gestão pública.

Renato Monteiro Valim

Advogado, graduado em Direito pela Faculdade de Direito de ttu. Atuação em

Direito Público e Contratual.
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Assistente Administrativo, cursando último semestre em Administração pela

Juliana Dias

Faculdade Mox Planck, atuando no Suporte Técnico à consultoria e assessoria

pública. Qualificação profissional em Informática detendo conhecimento em

diversos softwares e Qualificaçãoprotissionalna área Técnica Administrativa.

Luís André Coelho Dias

Técnico em Redes de Computadores/Informáticaformado pelo Instituto Federal

de Educação Ciência e Tecnologia do Tocantins — IFTO, cursando Engenharia de

Produção pelo Centro Universitário Nossa Senhora do Patrocínio - CEUNSP. Atua

como Técnico em Informática detendo conhecimentoem diversos softwares.

Professores contratados e especilizados na área para elaboração de provas e

julgamentode recursos:

Luiz Guilherme Arcaro Conci
PhD em Direito Constitucional

Raquel Barros
Doutora na área de Toxicologia

Neilo Trindade
Mestre em Engenharia de Produção e Qualidade

Maurício Dias
Mestre na área de Administração,Gestão Organizacional e Negócios

Vivian Menezes
mestre na área Educacional

Luiza Bottini Antunes
Mestre na área de Gestão Educacional

Paulo Roberto Norato Junior
mestre em Engenharia de Produção — Ênfase em Qualidade

Edna Aparecida Norato
Especialista em Matemática para Professores da Educação infantil e do Ensino

Fundamental

Reinaldo Balbino Pereira
Prof. na área de Direitos da Criança e do Adolescente
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Sonia Bonfanti
Prof. na área de Direitos da Criança e do Adolescente

Eduardo de Freitas P. Canhizares
Advogado e Professorem Direito Público

Profissionais de Diversas Áreas:

Marcelo Barbosa Pelegrini
Advogado

Joely Helena Roscito Bento
Psicóloga Senior

Cristina F. Barros Pimentel
Psicóloga Senior

Bruno Martins Godoy
Especialista em Engenharia e Administração de Sistemas de Banco de Dados

Denilson Rogozinski
Especialista em Engenharia de Software

Eduardo Luis Pote!
Bacharelem Administraçãode Empresas e em Sistemas para Internet

Jonas Balan
Bacharelem Análise e Desenvolvimentode Sistema

Luiz Henrique Camargo
Educador Fis co

Diego Amom Guimarães
Educador Fisco

Gustava da Silva Damasceno
Educador Fisco

Alexandre Cichon Franz Filho
Educador Fisco

2) Forma e modelo de elaboração da prova; sistema de comunicação das
informações sobre a prova e; sistema de segurança da prova.

Os profissionais/professorescontratados, elaboram questões individuclmente em
suas respectivas áreas de atuação, em sala apropriada para tal fim na sede da
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SHDIAS. A comunicação entre os mesmos é vedada e as questões elaboradas são
inseridas diretamente em sistema próprio informatizado da entidade.

Tal sistema é instalado em servidores e computadores próprios da sede da SHDIAS
e não possuem conexão com a Internet, de modo a inibir fisicamente qualquer
possibilidade de invasão ou intervenção externa. As redes internas são ainda
cabeadas, através de roteadores sem acesso wirellesAwifi, novamente inexistindo
impossibilidadefísica de intervenções.

Os acessos à servidores e computadores chaves são identificados e as
informações relevantes são acessadas conforme regulamentos hierárquicos e
autorizações superiores, todas devidamente registradas de forma permanente e
inalteráveis.

Eventualmente a comunicação interna também se dá através de pen-drives
criptografados, sendo que os mesmos são identificados e não utilizados
externamene,

Os computadores utilizados para, internet, troca de emails e informações com a
mundo externo são isolados em rede apartada, sem conexão com os
computadores e servidores relacionados a dados referentes ao sigilo de provas.
Com relação as questões de prova anteriormente citadas, elas são armazenadas
em um banco de questões criptografado, em grande quantidade (centenas de
milhares de questões). No ato da preparação das provas o sistema seleciona as
questões da área desejada de forma aleatório, de tal modo que mesmo os
profissionais/professores responsáveis passam a desconhecer qual fração daquele
grande universo de questões foi selecionado.

A empresa sugere à CONTRATANTE, levando em consideração sua expertise, o
número de questões, e programa de provas com os quais pretende trabalhar.
Todavia, a decisão cabe à CONTRATANTE,de forma queoInstituto possa atender
plenamenteas expectativas e desejos da Administração Pública.

As provas são caracterizadas pelos seguintes aspectos:

- Elaboração com nível de aproximaçãoao modelo de gestão por competências.
Assim as provas visão avaliar competências essenciais ao exercício do cargo, tais
como:

| Capacidadede análise e síntese;
Il. Capacidadede formulação;

Hl. Raciocínio conceitual:
Iv. Raciocínio lógico-numérico;
V. Solução de problemas;
VI. Argumentação:
VI. | Capacidade de elaboração de inferências.
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A impressão e lacração dos materiais é realizada internamente Em gráfica
própria, através de equipe específica, devidamente identificada e monitorada
através do sistema de monitoramente de câmeras da entidade.

Em outras palavras, todo o material é preparado internamente,sem comunicação
com o mundo externo, e as provas e informações somente são abertas para os
candidatos na sala de aplicaçãode provas. perante todo o grupo.

Como citado, o sistema de segurançaesigilo ainda abrange:

- Ste e sistema eletrônico com capacidade para grande número de acessos
simultâneos;

- Sistemas de antivírus e firewall certificados:

- Equipe de trabalho devidamente treinada e identificada por crachás:

- Impressão, lacração e transporte das provas e materiais por representantes
próprios do IGECS:

- Malotes identificados e lacres com numeraçãocontrolada:

- Lista de presença pora assinatura dos candidatos;

- Folha para registro e controle de ocorrências;

- Folha de termo de responsabilidadedos fiscais de aplicação:

- Folhas de gabaritos identificados individualmente por meios eletrônicos e
assinatura do candidato — correção das mesmas através de leitura óptica:

Considerando todas as atividades a serem realizados, nos preços propostos estão
incluídos todas as despesas e custos, tais como: transporte, alimentação e estadia
dos profissionais, tributos de qualquer natureza e todos as despesas diretas ou
indiretas relacionadas à prestação dos serviços.

A SHDIAS CONSULTORIA E ASSESSORIA atenderá fielmente às exigências deste Ente
Público, bem como às eventuais solicitações gue se fizerem necessárias.

Esperamos que a proposta apresentada atenda as demandas e necessidades,
ficando no aguardo de suas manifestações LS   SHDIAS CONSULTORIÁ/E ASSESSORIA LTDA. - EPP.

Zuleica Quintana Pinheir
DIRETORA
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coresar
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSTÉCNICOS ESPECIALIZADOSEM

PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

1. Elaboração de Editais

A SHDIAS realizará a elaboração de Editais e Avisos relacionados ao processo,
especialmente o Edital de Abertura do Concurso Público de Habilitação,
estabelecendo todos os regramentos para inscrições, convocação para as
provas, aplicação e julgamento das provas, recursos, resultados, cronograma e
conteúdo programático, incluindo as avaliações psicológicas pertinentes.

Serão indicados os técnicos especializados, dentre eles um profissional que será o
Gestor dos Serviços e Responsável Técnico pela Execução dos Trabalhos e que
acompanhará todo o procedimento perante este Ente Público, abrangendo a
elaboração de minuta de Editais e avisos: a ativação, desenvolvimento e
realização de cada fase dos trabalhos: bem como representação ante a
Comissão do Concurso.

2. Do Cronograma

Os cronogramas de execução dos concursos públicos serão estabelecidos por
acordo entre as partes.

Após a aprovação do cronograma de execução, em caso de eventuais atrasos
no cumprimento dos prazos ocorridos independentemente da vontade das
partes, será feita a compensação,em número de dias de atraso.

Será realizado todas as fases necessárias, durante a vigência contratual, a fim de
atender a demanda e expectativas do Ente Público, cujo cronograma será
definido entre as partes.

3. Das Provas

As provas serão elaboradas por bancas examinadoras, previamente designadas
pela empresa, especializados e responsáveis pela avaliação do conhecimento e
habilidades dos candidatos, abrangendo as capacidades de compreensão,
aplicação, análise e avaliação, devendo valorizar o raciocínio e privilegiar a
reflexão sobre a memorização e a qualidade sobre a quantidade.

A empresa elaborará provas especiais para candidatosportadores de deficiência,
indicados no formulário de inscrição.

Os membros das bancas elaborarão, de forma isolada, as questões de modo a
assegurar que nenhum deles obtenha conhecimento do conteúdo global a ser
aplicado.
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As questões elaboradas serão submetidas a uma banca de críticos, composta por
profissionais distintos da banca de elaboração, para verificação da correta
formulação das questões.

A empresa irá comparar os gabaritos fomecidos pela banca de elaboração com
os gabaritos da banca de críticos e, em caso de divergências, a banca de
elaboração irá reformular a questão.

As folhas de respostas das questões das provas serão personalizados e
identificadas.

As folhas de respostas das questões das provas serão adequadas ao sistema de
correção e avaliação por meio de leitura ótica e sistema de processamento de
dados.

O preenchimento e a assinatura do candidato da folha de respostas serão feitos,
obrigatoriamente, à tinta.

O caderno de questões e as folhas de respostas das provas deverão serão
confeccioncdos em impressora de alto desempenho, garantindo a qualidade de
impressão e a legibilidade, utilizando no corpo do texto uma fonte de, no mínimo,
dez pontos.

Os cademos de provas e as folhas de respostas conterão todas as instruções
necessários à realização da prova.

A empresa realizará a montagem, impressão, conferência, embalagem e
lacração dos cadernos de questões, produzidos em quantidade suficiente às
necessidades do concurso público.

4. Dos Recursos Administrativos

A empresa disponibilizará profissionais legalmente habilitados para receber,
analisar e responder aos eventuais recursos administrativos e ações judiciais
interpostas por candidatos ou por terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou
privadas), referentes ao concurso público.

A interposição de recursos dar-se-á por meio de formulário próprio, disponível no
endereço eletrônico do Instituto.

As situações que admitrão recursos serão oportunamente definidas pela
contratada.

5. Dos Locais de Aplicação das Provas

5.1. Os locais de aplicação das provas serão os estabelecimentos selecionados
pelo Ente Público ou pelo Instituto [à ser definido), entre aqueles que possuam
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infra-estrutura adeguada para permitir a boa acomodação fisica dos candidatos,
facilidade de acesso, inclusive pelos portadores de necessidades especiais.

6. Serviços Atinentes

O Instituto obriga-se a prestar todos os serviços pertinentes a execução do objeto,
desenvolverdo a seguinte sistemática de trabalho:

Planejomento e levantamento técnico para execução do Concurso Público de
Habilitação:

Edital de abertura de inscrições contendo o conteúdo programático das provas e
bibliografias sugeridas quando pertinentes.

Elaboração dos Editais por fases e de Homologação.

Tabulação das inscrições.

Elaboração e reprodução das provas, desenvolvidaspara cada Cargo

Providenciar o empacotamento das provas e a sinalização das salos e corredores
onde serão realizadas as provas.

Providenciar pessoal qualificado para coordenação, fiscalização das provas
escritos. provas práticas, testes e entregas de títulos, quando houver.

Correçãodas provas e atribuiçãode notas, por candidato/porcargo.

Emissão de relatório/classificação final por cargo.

Responsabilidadepela inviolabilidadee sigilo das informações.

Assessorar a Comissão de Concursos, na avaliação e julgamento de possíveis
recursos.

Acompanhamentode recursos referentes ao concurso;

Manutenção de toda a documentação em seu escritório até a análise final do
Tribunal de Contas no processo do concurso público;

O Instituto arcará com os custos das publicaçõessomente se a mesmo equivocar-
se em resultados, ensejando novas publicações de editais.

7. Responsabilidades do Ente Público

Fornecimento e providências de todos os dados, informações, esclorecimentos e
especificações necessários. para o completa e correta realização do certame,
em prazo compativel com a execução do serviço:
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Pela emissão e envio ao Instituto da Ordem de Serviço;

Pelas publicações oficiaisexigidas

Verificação, fiscalização,aprovação e recebimento dos serviços executados:

Arquivamento dos documentos contorme a exigência legal:

Fazer o chamamento dos candidatos obedecendo a ordem de classificação, na
conformidadecoma legislação vigente.

SHDIAS CONSULTORIAE ASSESSORIA
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Proc, Nº/ no    PORTIFÓLIO — PRINCIPAIS CLIENTES

* Campinas — SANASA - Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento

S/A.— CONTRATO N. 2012/533]-00-0

* Compinas — IMA — Informática de Municípios Associados S/A — CONTRATO N.

38/2014

* Campinas - CEASA - Centrais de abastecimentode Campinas S/A — CONTRATO

N. 038/2013

* Santa Bárbara D'Oeste — Prefeitura Municipal de Santa Bárbara D'Oeste —

CONTRATO N. 025/2015

* Louveira — Prefeitura Municipal de Louveira — CONTRATO N. 025/2015

Piracicaba — Prefeitura Municipal de Piracicaba - CONTRATO N. 149.057/2014

Araraquara — CTA — Companhia Troleibus Araraquara —- CONTRATO N. 082/2012

Barueri — Prefeitura Municipal de Barueri - CONTRATO N. 148/2015

* Barveri — FEB — Fundação Instituto de Educação de Barueri - CONTRATO N.

19/2015

Paulínia — Prefeitura Municipal de Paulínia - CONTRATO N. 19.282/2011

Paulínia - Câmara Municipal de Paulínia - CONTRATO N. 035/2012

Sumaré — Prefeitura Municipal de Sumaré - CONTRATO N. 80/2013

Pirassununga —Prefeitura Municipal de Pirassununga — CONTRATO N. 1256/2013
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* Itapevi -Prefeitura Municipal de Itapevi - AF N. 0082/2014

* JacareiSAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto-CONTRATO N. 182/2014

* Cajamar — IPSSC —Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajamar —

CONTRATO N. 003/2011]

* Rapetininga- Câmara Municipal de Itapetininga - CONTRATO N. 09/2014

* São Sebastião — Prefeitura Municipal de São Sebastião - CONTRATO N.

20WSECADIGA

* Atibaia - SAAE — Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Atibaia - CONTRATO N.

06/2012

* Itapira — Prefeitura Municipal de Itapira-CONTRATO N. 108/15

* Jandira — Prefeitura Municipal de Jandira - CONTRATO N. 136/13

* Leme - SAECIL — Superintendência de Água e Esgotos da Cidade de Leme —

CONTRATO N. 39/2013

* Salto — Prefeitura Municipal de Salto - CONTRATO N. 150/2015

* Salto - Câmara municipal de Salto - CONTRATO N. 58/2015

* Tatuí — TATUÍPREV — Instituto de Previdência Própria de Tatuí - CONTRATO MN.

003/2014

* Sergio Herrique Dias e Zuleica Quintana Pinheiro, em trabalhos anteriores foram

ainda Responsáveis Técnicos e Administrativos, abrangendo todas as obrigações

estabelecidas. nes seguintes Contratos Administrativos para realização de

Concursos Públicos:
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* Campinas —- COHAB — Companhia de Habitação Popular de Campinas -
CONTRATO N. 2775/2015

  
* Vinhedo - Prefeitura Municipal de Vinhedo - CONTRATO N. 02/2016

* Cotia —Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Cotia —

CONTRATO N. 025/2015

* São Carlos - Fundação Pró-Memária de São Carlos- CONTRATO S/N-2015

“lista não exaustiva - trata-se apenas dos principais trabalhos.
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VLAITIA LUINVIIE - SIZUITO N“ANOS/ZUTO

    
  

       Raica

relopes é Proc ro a e

a

00000038/2016 Chefe de Compras [

UF CEP Fone

Insc.EstiRG Fax

presa

CPF . . - RG

zação do Objeto [Un. | Quantidade | Marca — |Preço Unit. Preço Total |Garantia

38.8 [svT | 1| | | | E
DNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCURSO PUBLICO 

Valor Total:  
JE INSTITUICAO ESPECIALIZADANA REALIZACAO DE CONCURSO PÚBLICO
iNIZAR, REALIZAR E PROCESSAR OS RESULTADOS DE CONCURSO PUBLICO PARA O CARGO DE GUARDAMUNICIPAL
MININO.  

O CRONOGRAMAGERAL;
O EDITALPARA ABERTURADAS INSCRIÇÕES:
RAVÉS DA INTERNET;
'O CONCURSOPÚBLICO COM OBSERVÂNCIADE TODAS AS LEIS MUNICIPAIS RELATIVAS AO ASSUNTO;
E EDITALDAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS, LOCAL, DATA E HORÁRIO DE APLICAÇÃODAS PROVAS;
EPRODUÇÃO, APLICAÇÃOE CORREÇÃO DAS PROVAS; .

EE EDITAL DIVULGANDO O RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO, COM NOME, NÚMERO DE INSCRIÇÃO, NOTAS OBTIDAS
> EM CADAPROVA E A MÉDIAFINAL, OBSERVADA A MÉDIA MÍNIMA PARA APROVAÇÃO:
VENTUAIS RECURSOS INTERPOSTOS PELOS CANDIDATOS;
TESTE FÍSICO;
ÍGICO COM PROFISSIONALCREDENCIADO;
10 RELATÓRIOFINAL CONTENDO TODOS OS ATOS DA SELEÇÃO PÚBLICA, BEM COMO EXEMPLARES DE
E ELE AFETADOS, PARA HOMOLOGAÇÃO DO CHEFE DO EXECUTIVO;
1OS LOCAIS E DOS FISCAIS PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS.

   

 



ULARITA CUNVITE- SIZUTO Nº/Ano3/2016            

, , » É a RGBC ADE -

posta 60 Dias Conforme $ 3º do Art.64 da Lei 8.666/93 "220 Rubrica

a (Dias) IMEDIATO  

gamento SEM CUSTO TI

       
  

a V.(S) S.(S). Apresentar (em) dentro do prazo estipulado neste formulário o(s)
demais condições de venda + para o(s) material(is) e/ou serviço(s) acima

o(s).
& DO MUNICÍPIO DE VALINHOS, SE RESERVA O DIREITO DEADQUIRIRAPENAS PARTE DO(S)
» DESCRIMINADO(S) , OU REJEITAR TODOS , DESDE QUE HAJA CONVENIÊNCIA PARA SEUS

a deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica - NF-e em conformidade com o estabelecido
olo ICMS 42, da 3 de julho de 2009, exceto para os segmentos constantes no Protocolo
e 30 da novembro de 2010.

es de ParticipaçãoConstantes deste Documento ' Ciente das Condições de Participação Constantes do verso do
1

nó Modalidade03 - CARTACONVITE-3/2016 : presente
1

1

r

'

'

'ASSINATURA, DATA E CARIMBO ASSINATURA,DATA E CARIMBO

 

 
 



Estado de São Paulo aa 
 

Pe 099217 
AO
DEPARTAMENTODE LICITAÇÕES:

Encaminhamos o presente à
V.Sa., para que seja elaboado a Minuta do Convite 03/2016 e outros
documentosque se fizerem necessários.

0 Valinhos, 28 de janeiro de 2016.

LIGIA SP. A PANHOTA

Diretora de Compras em substituição

 



“Pessoa Fisica) doRoo esa feelestania, a, voga um vouuta UR iueNuGagE(<.l5, OU EqUIVAIENtE)do Representante Legal da LICITANTE; 3. Cópia
Pessoa Física) do Representante Legal da LICITANTE; 4. Declaração emitida peia empresae firmada por seu representante legal de que, para fins do
Jo artigo 27, da LeiFederal nº 8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/88, não emprega menor de dezoito anos

om a Fazenda Federal, através da Certidão Negativa de débitos refativos aos tributos federais e à divida ativa da união, abrangendo inclusive as
Yevistas na Lei Federalnº7.212/1991,emitidas nos 90 (noventa)dias anteriores à data de encerramento desta licitação, salvo expressa menção de prazo
onstante da certidão, que prevalecerá sobre o prazo acima; 6- Prova de situação regular da empresa licitante perante o Fundo de Garantia do Tempo de
3), dentro de sua validade; 7- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e, 8. A EMPRESA LICITANTE enquadrada como Microempresa ou
Porte, poderá apresentar declaração firmada por seu representante legal de que nos termos da Lei Complementar nº 123/2008, encontra-se enquadrada
u Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir os beneficios previstos na referida lei.

: descritos no item anterior poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de Cópia autenticada por
TURA, mediante a apresentação do original, sendo que a autenticação por servidor, somente poderá ocorrer antes/ 85.
O de documentos após a abertura do envelope documentação.
RESENTAÇÃO DO ENVELOPE2 “PROPOSTA”:
ido(s) o(s) envelope(s) fora do horário estipulado para o seu recebimento.
ser elaborada, informando o valor unitário da inscri
lisquer emendas, rasuras ou entrelinhas; e,

e da proposta, que deverá ser de, no minimo, 80 (sessenta) dias contados da data limite da sua apresentação nesta PREFEITURA, conforme preceitua o
3º, da Lei Federal nº 8.666/03 e suas

posteriores atualizações As propostas com prazo inferior ao estipulado serão automaticamente>».

!AÇÃO:
ficada(s)a(s) proposta(s) que: 1 não esti

  
  

Erservidor

fe envêlspesa será

   
Proc. Nº/Ano

ição do concurso, devendo estar assinado por pessoa juridicamente habilitada, a
           » atender(em) as exigências do presente CONVITEeda Lei será(ão) verificada(s) pela Comissão da Julgamento de Licitações,

tcia entre o(s) valor(es) unitário(s) e total(is), prevalecerá,para efeito de classificação, o(s) valor(es) unitário(s).
(julgadaspelo critério de “MENOR PREÇO POR INSCRIÇÃO ”.
hais Licitantes apresentarem preços iguais, o desempate será feito com base nos critérios no parágrafo 2º, do artigo 3º, da Lei Federal nº. 8.686/93, e 

   Q g de Q ais

.666/93, e suas posterioresatualizações.
" consideração peia PREFEITURA, quaiquer vantagem oferecida peia LICITANTE que não esteja prevista neste Convite.
ALIZAÇÃODOS SERVIÇOS:

sviços deverá ser efetuada após q recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, em conformidade com o estabelecido no Anexo 01 — Características do

is:

jo dos prazos especificados neste convite, e ainda a prática de qualquer transgressão por parte da(s) LICITANTE(S) VENCEDORA(S),ficará(ão) a(s)
'seguintessanções:
aito,
“(cem — unidadesfiscais do Município de Valinhos —SP ), por dia de atraso e/ou por transgressão cometida;
oderá rescindir unilateralmente o empenho e suspender a(s) Licitante(s) Vencedora(s)de seu cadastro de fomecedores, sem prejuízo da multa acima

1 por parte da PREFEITURAdas providencias legais cabíveis.
AS INSCRIÇÕES:

KGAMENTO:0 amento por parte da Prefeitura do Município de Valinhos.

os previstos no artigo 108 da Lei Federal nº. 8.668/93 deverão ser feitos por escrito, dirigidos ao Presidente da Comissão de Julgamentode Licitações
tegues na Seção de Protocolo da Prefeitura de Valinhos, nos dias úteis, das 09h:00 às 16h:00.
taIS

participantes poderão requerer esclarecimentos à Secretaria de Licitações, Compras e Suprimentos da PREFEITURA, por telefone (19) 3871.1213 e
3871.2187, Valinhos-SP, o .

serão resolvidos pela Comissão de Juigamento de Licitações da PREFEITURA.

da Comarca de Valinhos-SP, com exclusão de qualquer outro, para propositura de qualquer ação referente à presente licitação e/ou contrato dela

JO MUNICIPIO DE VALINHOSse reserva no direito de, a qualquer tempo, revogar ou anular, total ou parcialmente, a presente licitação rejeitarqualquer
obedecendo ao disposto no artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posterioresatualizações.

te da presente Carta-Convite, o seguinte anexo : Anexo 04 — Características do objeto, Anexo 02 — Proposta de preços e Anexo 03- Minuta da Carta-

ciano Eduayido Caciato

tário de Assuntos Internos
iecretaria de Licitações, Compras e Suprimentos

 
 

 



Página 1 de 2
ANEXO 01 - “DAS CARACTERÍSTICAS DO OBJETO” | 5 Rr
CARTA CONTRATO: SENTADOeee]

Proc. Nº/Ano
PROCESSO N.º 0038/2016 vm Q%

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CARTA- CONVITE Nº0037201
ÁREA RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO: Secretaria de Licitações,
Compras e Suprimentos.
LOCAL: Paço Municipal, Rua Antônio Carlos, n.º 301, Centro,
Valinhos - SP.

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria de Assuntos Internos e Secretaria
da Defesa do Cidadão.

  
Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada

: a realização de concurso público para o cargo de Guarda Municipal Masculino e
inino, em conformidade com as especificações constantes do presente Anexo . DAS ESPECIFICAÇÕESDOSSERVIÇÕS>:

A Empresa Licitante vencedora será a responsável por planejar, organizar,
izar e processar os resultados do Concurso Público para o cargo de Guarda
icipal Masculinoe Guarda Municipal Feminino.

 
Os serviços compreendem :

.aboração do cronograma geral do concurso;
-aboração do edital para a abertura das inscrições;
realizaçãode inscrições através da INTERNET;
laboração do concurso público com observância de todas as Lei Municipais relativas
ssunto;
aboração de editais das inscrições deferidas, com locat, data e horário de aplicação
provas;
onfecção, elaboração, reprodução, aplicação e correção das provas;
ilaboração de edital divulgando o resultado final da seleção, com nome, número de
"ição, notas obtidas pelo candidato em cada prova e a média final, observada a nota
ia mínima para a aprovação;
nálise dos eventuais recursos interpostos pelos candidatos;
plicação de teste físico;
Aplicação de exame psicológico com profissional:credenciado;
Elaboração do relatório final contendo todos os atos de seleção pública, bem como
nplares de publicações a ele afetados, para a homologação do chefe do executivo;
Providências dos locais e dos fiscais para a aplicação das provas;
Arcar com todas as despesas de publicações legais referentes ao concurso

icoje,
Demais serviços necessários para a realização do concurso público.

2AÇO MUNICIPAL- PALÁCIO INDEPENDÊNCIA-Rua Antônio Carlos, 301 - Centro — Valinhos- CEP 13.270-005
Fone: 19 3871-1213/38713531- Fax 19 3871-2187- www.valinhos.sp.gov.br

N:AWordl20161BSeçãode Editais e ContratosiCarta-ConvitelAnexo - Carta- conviteiCony003-2016,Anexo.01 - Característicasdo Obejto- concurso público.doc!a mm do+ExractenisticasdoObelto-concursopúblico.doc] 

     



 
O prazo de vigência contratual será de O6(seis) meses, com início na data da

iatura do instrumento de contrato.

hos, de Fevereiro de 2016.

Jos

LUCIANO EDUARDO CACIATO
Secretário de Assuntos Internos

   
PAULO SÉRGIO S. MALDÓNADO

Diretordo Départamentog/de Pessoal

?AÇO MUNICIPAL- PALÁCIOINDEPENDÊNCIA— Rua Antônio Carlos, 301 — Centro- Valinhos- CEP 13.270-005
Fone: 19 3871-1213/38713531— Fax 19 3871-2187—www.valinhos.sp.gov.br

 



ANEXO 02 - “PROPOSTA DE PREÇOS ”
PROCESSO DE COMPRAS N.º: 0038/2016
MODALIDADE: CARTA-CONVITE Nº 003/2016
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa
especializada para a realização de concurso público para o cargo de Guarda
Municipal Masculino e Feminino, em conformidade com as especificações
constantes do presente Anexo .    ÃO SOCIAL:

EREÇO:

RO: CIDADE:

o ADO: CEP: CNPJ:

TELUFAX:  
x da Inscrição : Cargo — Guarda Municipal - masculino — feminino
T Unitário R$ Por Unitário por extenso:
 

   
JADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS
NÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme edita! .

I /2016.

JCITANTE:

0 por extenso do Representante Legal da LICITANTE:

ro do RG do (a) Representante Legal da LICITANTE:

ro do CPF/MF do (a) Representante Legal da LICITANTE: 
Assinatura do Representante Legal da LICITANTE

  
AÇO MUNICIPAL- PALÁCIO INDEPENDÊNCIA- Rua Antônio Carlos, 301 — Centro - Valinhos- CEP 13.270-005

Fone: 19 3871-1213/38713531- Fax 19 3871-2187- www.valinhos.sp.gov.br
N:iWordt2016/8Seção de Editaise ContratosiCarta-ConvitejAnexo - Carta- convibeiConv003-2016,Anexo 02 -proposta de preçosconcurso público.doc



ET TA TAAn M E SAE remo 
Pela presente CARTA-CONTRATOque entre si celebram, de um lado, a PREFEITURA DO

ICÍPIO DE VALINHOS, com sede na Rua Antônio Carlos, nº 301, Centro, em Valinhos, SP, neste
epresentada por seu Prefeito Municipal, CLAYTON ROBERTO MACHADO » devidamente assistido
Secretário de Assuntos Internos, LUCIANO EDUARDO CACIATO, e pelo Secretário de Defesa
idadão, THIAGO E. GALVÃO CAPELATO e pelo Diretor do Departamento de Pessoal, PAULO
HO S. MALDONADO, de ora em diante denominada pura e simplesmente PREFEITURA e, de
2 lado, a empresa JOO0000000WXXKXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, em
XXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXKXKXXKX, neste ato representada pelo
OOOOO0000000X, portador do RG nº XXXXXXXXXXX e do CPF nº XOOOOOOWUUKXX, residente e
ciliado à XXXXXXXXXXOOO0KX, nº XXX, em XXXXXXXXXXX, de ora em diante denominada pura e
lesmente CONTRATADA, tem entre si certo e avençado, em conformidade com os elementos e
achos constantes do PROCESSO DE COMPRAS N.º 038/2016 - CONVITE N.º 003/2016, mediante
áusulas e condições que mutuamenteaceitam e se outorgam, o seguinte:

0 DO OBJETO:

Cláusula 1*. Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empresa
cializada para planejar, organizar, realizar e processar os resultados de Concurso Público para
argo de Guarda Municipal Masculino e Feminino, em conformidade com as
*cificações constantes do Anexo 01 — Características do objeto .

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Cláusula 2º. Não haverá despesasa serem suportadas pela PREFEITURA.

DO SUPORTE LEGAL:

Cláusula 3º, Este contrato será regido pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suasposteriores
izações.

DOS SERVIÇOS:

Cláusula 4º. Todas as especificações técnicas para os serviços, constantes da cláusula
astão contidas no ANEXO 01 - “DAS CARACTERÍSTICAS DO OBJETO”, que rubricado pelase :s, passam a integrar o presente para todos os fins e efeitos.

Parágrafo Único. Nenhum serviço extra, deverá ser executado pela CONTRATADA sem a
a anuência da PREFEITURA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Cláusula 5º. Responsabilizar-setecnicamente pelos serviços constantes deste instrumento
tratual, devendo manter total sigilo das provas a serem aplicadas no Concurso Público,
aitando-se as penalidades legais, e caso ocorra quebra do sigilo a rescisão imediata destel
:rumento de contrato.

Cláusula 6º, Arcar com os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e
“iscais, que sejam devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato.

Cláusula 7º, Orientar seus funcionários a serviço deste contrato para que conduzam os
1os de acordo com as normas técnicas adequadas, em estrita observância à legislação federal,
al e municipal aplicáveis.

 =———— AS

PAÇO MUNICIPAL- PALÁCIO INDEPENDÊNCIA- Rua Antônio Cartos, 301 — Centro - Valinhos— CEP 13.270-005
Fone: 19 3871-1213/38713531— Fax 19 3871-2187—www.valinhos.sp.gov.br

N:AWordlZ01G1BSeção de Editaise ContratosiCarta Contratominutadecarta-contratoiCCPC0038-2016-concursopúblico.doc

 



 
Cláusula 8º. Responsabitizar-se por danos causados à Administração ou a terceiros,

rrentes de sua culpa ou dolo, ou de seus funcionários, na execução do contrato, não excluindo
»duzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado da
“EITURA.

DO PREÇO:

Cláusula 9º. A CONTRATADA será ressarcida pelos serviços prestados mediante a
ança de taxa de inscrição ao Concurso Público, diretamente do candidato. A Prefeitura do
cipio de Valinhos, não arcará com qualquer ônus.

O preço da inscrição do Concurso Público a ser praticado é de: R$
o cargo de Gaurad Municipal Masculino/Feminino.

e A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos necessários a fiel execução deste
rato. =
Deverão estar contidos no preços, todas as despesas referente ao Concurso Público, tais como:
icações, tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, mão-de-
para montagem, materiais, encargos sociais e trabalhistas, despesas de transporte, fretes,

ro, pedágio, etc.

A CONTRATADA deverá enviar relatórios periódicos com o número de inscritos e relatório
com números de inscritos e relatório final com número total de inscritos no concurso, para a

aitura do Município de Valinhos, no prazo de 10(dez) dias, a contar da data do encerramento
nscrições.  
Do valor arrecadado comás taxas dei scrições, a CONTRATADA reverterá, à Prefeitura do  

lo Social de Solidariedade, sendo que    cípio de Valinhos, o valgf de R$1,00(um réal) por inscrição , a ser destinado exclusivamente ao

da data do término das, inscriçõ

Os valores devidos pela CONTRATADA, para a Prefeitura do Município de Valinhos, deverão
lepositados no Banco Santander, Agência 3808, Conta Corrente nº13.000.743-9.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

Cláusula 10º. A vigência do presente instrumento será de O6(seis) meses, contados da
de sua assinatura, podendo ainda ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o

e estabelecido no inciso Il, do artigo 57, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores
“ações, desde que ocorra manifestação da CONTRATADAeaceitação expressa da PREFEITURA

DO REAJUSTE:

Cláusuta 11º. Os preços das inscrições não sofrerão qualquer reajuste nos termos da
tação em vigor durante o periodo de vigência do presente instrumento.

 —— mm 2]
PAÇO MUNICIPAL -- PALÁCIO INDEPENDÊNCIA- Rua Antônio Carlos, 301 — Centro - Valinhos- CEP 13.270-005
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DA MULTACONTRATUAL. ss, /

Cláusula 12º. Pela recusa injustificada em assinar o presente contrato, aceitar, receber
irar este instrumento, dentro de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for convocada e
atraso no início da execução deste instrumento contratual, ficará a CONTRATADA sujeita à

à no valor 100(cem) - UFMV- Unidades Fiscais do Município de Valinhos, por dia de atraso e/ou
ransgressão cometida ao contrato.

A multa prevista na Cláusula 12º, não exclui a aplicação de quaisquer outras providências
stas neste contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que sejam
rovadamente causados à PREFEITURA.

O não cumprimento das Cláusulas estabelecidas neste instrumento contratual, sujeitará a
ratada nas seguintes sanções:
tertência por escrito; e,

A multa prevista na alínea 2 , do parágrafo 2º, da Cláusula 12, não exclui aplicação de
quer outras providências previstas neste contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA
rerdas e danos que sejam comprovadamente causados à PREFEITURA.

DA RESCISÃO CONTRATUAL:

Cláusula 13º, A PREFEITURA poderá por manifesto interesse público e a qualquer
o, suspender total ou parcialmente, bem como rescindir O presente contrato, sem que tal ato
qualquer direito à indenização à CONTRATADA,

Parágrafo Único: A PREFEITURA poderá, ainda, declarar rescindido o presente contrato,
Jendentemente de interpelação ou procedimento judicial, além das hipóteses previstas no
277 a 79 da Lein.º. 8.666/93 e suas posteriores atualizações, também nos seguintes casos:

1. na ocorrência de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do contrato;
2. pelo não cumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais, ou pelo seu

wrimento irregular;
3. quando, pelas reiteradas impugnações feitas pela PREFEITURA, ficar evidenciada a

racidade da CONTRATADApara dar execução ao contrato ou para prosseguir na sua execução;
4. se a CONTRATADA transferir o presente contrato, no todo ou em parte, sem a

a e expressa autorizaçãoda PREFEITURA;
5. na ocorrência de protestos de títulos ou na emissão de cheques sem suficiente

são de fundos, que caracterize a insolvência da CONTRATADA; e,
6. por acordo mútuo ou por razões de exclusivo interesse do serviço público.

FISCALIZAÇÃOPELA PREFEITURA:

Cláusuta 14º, A execução do presente contrato será acompanhada pela PREFEITURA,
'és do Sr. Secretário de Assuntos Internos LUCIANO EDUARDO CACIATO, que deverá anotar em
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com sua execução, determinando o que for
ssário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Parágrafo Único: As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência
rão ser solicitadas às autoridades competentes em tempo hábil, para a adoção das medidas
>nientes.

 [>>—>—>—>—>—>—
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CIA MPR NAPNINTOMO MENSINE ENTRIAS RO PANA

DAS OBRIGAÇÕESDA PREFEITURA Proc. Nº/ano

Cláusula 15º. Obriga-se a Prefeitura do Município de Valinhos a:

videnciar a publicação do Editat, resultado final pós recurso e homologação final na imprensa
ido Município de Valinhos.

DO FORO COMPETENTE:

Cláusula 16º. Elegem as partes o Foro da Comarca de Valinhos, deste Estado, para
ir as questões porventura existentes e decorrentes do presente instrumento contratual,
tindo de outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

0 E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as partes, já qualificadas no
nbulo deste, a presente CARTA-CONTRATO N.º /2016, digitada em 04 (quatro) laudas e
da em 03 (três) vias, permanecendo a primeira e segunda vias em poder da Secretaria das
ições Púbticas PREFEITURAe a terceira via, entregue à CONTRATADA. Eu
Vladimir Piaia Júnior, Diretor do Departamento de Licitações, redigi, conferi e digitei a
nte Minuta de Carta- Contrato.
hos, de Fevereiro de 2016.

PREFEITURA:
 

CLAYTON ROBERTOMACHADO

Prefeito Municipal

LUCIANO EDUARDO CACIATTOO Secretário de Assuntos Internos

THIAGO E. GALVÃOCAPELATO
Secretário de Defesa do Cidadão

PAULO SÉRGIO S. MALDONADO
Diretor do Departamento de Pessoal

CONTRATADA:

 QN+
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Encaminho para análise e manifestaçãoa minuta da Carta-Convite nº003/2016, que trata

contratação de empresa para a realização de serviços de concurso público, para o cargo de

rda Municipal.

nhos, 29 dePe de 2016.

3 .+

Advº Vlatlimir Piaia Júnior
Diretor do Depai ento de Licitações

cretaria de Licitações,Compras e Suprimentos
Sr. Diretor do Departamento de Licitações

x. Compras 038/2016

Informo que a minuta da Carta-Convite nº003/2016, e os respectivos
2xos, estão em conformidade com a Lei Federal nºs 8.666/93 e suas posteriores atualizações e

Complementarnº123/06, devidamente atualizada pela Lei Complementar nº147/14.
E o parecer, S. M.J,
Valinhos,29 de Fevereiro d       

Dr.Alexandre Augu
Secretário de Assuntos

Sampaio
rídicos e Institucionais

Departamento de Licitações :

a providências.
nhos, 29 de Fevereiro de 2016.

 

LUCIANO EDUARDO CACIATO

etário de Assuntos Internos, respondendo pela
ecretaria de Licitações, Compras e Suprimentos  - - Rua Antônio Carlos,301 - Centro— Valinhos —

Fone: 19 3871-1213/38713531— Fax 19 3871-2187-Www.valinhos.sp.gov.br



MO CONTENDO:

2 DE RECEBIMENTO

DE PREÇOS .
PARA PARTICIPAÇÃO

t RETORNARO "PROTOCOLO DE RECEBIMENTO" DEVIDAMENTE CARIMBADO E ASSINADO ****

1 Santos de Oliveira

o i3/3871-3531
falinhos
-arlos, 301 - Centro - CEP 13270.005 - Valinhos - SP

Arquivo: CC 03-16 Tamanho: Tipo de Conteúdo:

MERITUSpdf 6669k application/pdf
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IVO CONTENDO:

2 DE RECEBIMENTO

DE PREÇOS .
: PARA PARTICIPAÇÃO  
? RETORNARO “PROTOCOLO DE RECEBIMENTO" DEVIDAMENTECARIMBADO E ASSINADO **+*%

+ Santos de Oliveira
13/3871-3531
falinhos0 carlos, 301 - Centro - CEP 13270.005 - Valinhos - SP

Arquivo: CC 3-16 - ELITE Tamanho: Tipo de Conteúdo:

RB.pdf 6616k application/pdf

10v.brWorldClientdll?Session=XSLDBPC&View=Message&Print=Yes&Number=404&FolderiD=6 14
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e!

exo!

amente

onsultoria e Assessoria

4-1555 / 3835-1559

-2016 13:18, prsoliveira escreveu:

JIVO CONTENDO:

“O DE RECEBIMENTO

| DE PREÇOS .
S PARA PARTICIPAÇÃO

IR RETORNAR O "PROTOCOLODE RECEBIMENTO" DEVIDAMENTE CARIMBADOE ASSINADO *+*%

lo Santos de Oliveira
213 / 3871-3531
Valinhos
Carlos, 301 - Centro - CEP 13270.005 - Valinhos - SP

Arquivo: Protocolo.pdf Tamanho: 79k Tipo de Conteúdo: application/pdf

10vbrANorldCiient.dll?Sesslon=XSLDBPC&View=Message&Print=Yes&Number=385&FoideriD=0
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:FIsNº Rubrica

; Proc. NYAno

* 00000038/2016

Data: 07/03/2016

[ºNº Rubi

Proc. Nºfâno

  
Prefeitura Municipal de Valinhos      PROTOCOLO DE RECEBIMENTO

Data/Hora de Abertura Data/Horade Entrega

IVITE 3/2016 17/03/201610:00:00 * 17/03/2016 09:30:00

citação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA A REALIZAÇÃO DE CONCURSO
PÚBLICO - PARA FUNCÃO GUARDACivil MUNICIPAL 

SHDIAS CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.
RUA RITA BUENO DE ANGELI 189
JARDIM ESPLANADA |

INDAIATUBA - SP
13331-616
(19) 3834 1555

into04 (03 f Ig

- [4.120.500/0001-71
SHDIAS CONSULTORIAE .
ASSESSORIALTDA-

SHDlas éAssessoriaLida EPPretora Rua: Rita Buenode Angeti, 189
Jd. Esplimada1! - CEP: 13331-616

L. INDAIATUBA-SP
Assinatura do Responsávele Carimbo da Empresa

  
 



 



UVBLICAÇÃO DE ATOS LICITATÓRIOS /

o Modalidadede Licitação nº/Ano Entrega Envelope(s) Abertura Envelope(s
116 Convite 03 03 2016 17/03/2016 09:30h 17/03//2016 10:00heann gaq es
a para realização de Concurso Público — G.M.V.

| e demais informações a respeito da licitação supra, poderão ser obtidos junto à
ria de Licitações, Compras e Suprimentos desta Prefeitura (guichê de expediente) no
tas 09:00 às 16:00 Horas. 
W4PORTANTE: Poderão retirar o Edital os interessados que manifestarem seu interesse
tecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação dos envelopes
ão/proposta; desde que, devidamente cadastrados junto ao Cadastro de Fomecedores da
ae, na especialidade pertinente ao objeto licitado. 
O à partir de 09 de março de 2016.

  LUCIANO EDUARDO CACIATO ADVº VLABÍMIR PIAIA JUNIOR
SECRETARIO DE ASSUNTOS INTERNOS DEPTO. LICITAÇÕES

:NDO PELA SECRETARIA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E SUPRIMENTOS DIRETOR

SECRETARIADE LICITAÇÕES, COMPRAS E SUPRIMENTOS

AFIXADO NO QUADRO DE ATOS QFIGIgISAVISOS DA, ko
SL.C.S.NO PERÍODO DE PY LOS ,ID A OS Gl!

 
LUCIANO EDUÁRDO CACIATO

SECRETARIO DE ASSUNTOS INTERNOS
RESPONDENDO PELA SECRETARIA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E SUPRIMENTOS

AÇO MUNICIPAL- PALÁCIO INDEPENDÊNCIA- Rua AntônioCarlos, 301 - Centro - Valinhos- CEP 13.270-005
Fone: 19 3871-1213/38713531- Fax 19 3871-2187-www.valinhos.sp.gov.br



Fls. “A X Rúbrica, À )

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES:

Providenciado o que competia a este Departamento
uidade das providências.

  
Diretorda Licitações/SLCS

PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA- Rua Antônio Carlos, 301 — Centro - Valinhos — CEP 13.270-005
Fone: 19 3871-1213/38713531—- Fax 19 3871-2187—wwwvalinhos.sp.gov.br

NAWordi201615Divisão de LicitaçõesiDespachosiEncaminhamentoà Comissão -Piaia.doc

 



 
DECRETONº9.148,

DE 10 DE MARÇODE2016

Nomeiao Secretário da Educação na
formaque especifica.

CLAYTONROBERTOMACHADO,Prefeito
doMunicipiode Valinhos, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo BO, inciso
VIII,da Lei Orgânicado Município,

DECRETA:

Art, 1º. É nomeado para o cargo de
Secretárioda Educação,em consonânciacom

E—esiçõesemergantesda Lei nº 4.395, de
29 embro de 2008, que “estabelecea
est. 3 administrativa e de corgos da
Prefejtuca do Municipio de Valinhos na forma
que fica”, alterada pelas Leis ns. 4.513/
2005, .574/2010 6 4.731/2011, o senhor
Rogériode Castro Miotto.

Art. 2º, O nomeadotoma possedo cargo
eassumeoaxarciciadasrespectivos funções a
partir de 07 de março de 2016,
independentementedequaisquerformalidades.

Parágrafo único. O agente público ora
nomeadoapresentará declaraçãode bens,em
conformidadecom as disposições constantes
no art. 83, parágrafo único, da Lei Orgênica
Municipal.

Arm. 3º, As funções ora assumidas e
respectivascompetênciassão as constantesno
Lei nº 4.395, de 29 de dezembro de 2008,
alterado pelas Leis ns. 4.513/2009, 4.574/
2070 e 4.731/2011.

Parágrafo único. Inclusm-se nestas
competênciasas definiçõesdas funções que

serãoexercidospropriamenteoupor
expressadoPrefeitoMunicipal.

Art. 4º. Este Decreto enira em vigor na
data d publicação,retroagindoseus efeitos

rço de 2016.s07

Revoga-se o Decreto nº 9.128/ 
Valinhos, 10 de marçode 2016.

CLAYTONROBERTOMACHADO
PrefeitoMunicipal

ALEXANDRE AUGUSTO SAMPAIO
Secretário de AssuntosJurídicos e

Institucionais

LUCIANOEDUARDOCACIATO
Secretário deAssuntos Intemos

Redigidoe lavrado consoanteos elementosconstantesnoprocessoadministrativonº2.425/
2016-PMY.,

Marcus Bovode AlbuquerqueCabral
DepartamentoTécnico-Legislativo
Secretaria deAssuntos Jurídicos e

Institucionais

            
Vistos.

Homologoo procedimentorealizadopela
Comissão Sindicante,instituídapelasPortarias
n.º 13,937,13.984, 14.061 e 14.130/15, o
qual se encerra com o Relatório Final dos
Trabalhos,juntado às fis. 378/397,delibero
nesta data, após apreciação do senhor
SecratáriodeAssuntosJurídicos e Institucionais,
cujaconclusão acato integralmente.

Em decorrência, determino o trâmite a
seguir:

1.40 deExpedienteda
SecretariadeAssuntosJurídicos eInstitucionais
para primeiramente adolorprovidênciasno
sentido depublicarestadeliberação no Boletim
Municipal,certificando-se,e apósextraircópia
a partir das fis. 323, enviando-a,por meiode
ofício, à Promotoria deJustiçade Valinhos (Hs.
375), para ciência dos atos da Comissão
Sindicantee da Homologaçãodo Relatório Final;

2. opós, à Secretaria de Assuntos
Intemos,para do Decretonº6.684/
06 aos membrosda Comissão Sindicante;

3. remessa dos autos à Secretaria da
Educação,para dênciade todo o processado
nestes qutos, bem como para que se atente
para a obrigatoriedadede o) taçãodos
relatóriosdas viagens 5 pela empresa
Transfaria, sob pena de não ser quitado o
período cobrado;

4. após, encaminhem-se os autos à
Secretaria de Patrimônio s ArquivoPúblicos,paraarquivamento.

CUMPRA-SE.

Palácio Indepandência,em 02 de março
de 2014

CLAYTONROBERTOMACHADO
PrefeitoMunicipal

PIAS 
DEPARTAMENTODE PESSOALRESUMO

DAS PORTARIASJÁ
PUBLICADAS NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIANº 14.487/2016

considerandoas providênciaslevadasa
efeito pela Secretariade Assuntos Internos,
resolve:

NOMEAR

com fundomanto no inciso |, do artigo nº
17 daLoinº 2.018de 17de janeiro de 1986
(RegimeJurídicodos Funcionários Públicosdo

 
Rubrica3]

Municípiode Valinhos) c/c o inciso 1 do artigo
nº 28 da Lei nº 3.182/1998, a seguinte
servidora:

Zuleica MariaZldaMerthias de Silva,
paraexercero corgo de provimentoefetivode
Auxiliar do Dentista,Ref. 28, do anexoVil da
Lei nº 4.395/2008, cargo criado pela Lei nº
4.395 de 29 de dezembrode 2008com suas
posterioresalterações, junto à Secretariada
Saúde, apartirde 08 de marçode 2016.

Valinhos,08 de marçode 2016.

PORTARIANº 14.488/ 2016

considerandoas providênciaslevadas a
efeito pela Secretaria de Assuntos Intemos,
resolve:

NOMEAR

comfundamento no inciso |, do artigo nº
17 do Leinº2.018 de 17 de janeirode 1986
(RegimeJurídicodos Funcionários Públicosdo
Municípiode Valinhos) c/c o inciso | doartigo
nº 28 da Lei nº 3.182/1998, a seguinte
servidora:

SilvanaAnaniasdoSilves,para exercero
cargo de provimento efetivo de Técnico em
Enfermagem,Ref. 49, do anexoVII! da Lei nº
4.395/2008, cargo criado pela Lei nº 4.395
de 29 de dezembro de 2008 com suas
posterioresalterações,juntoà Secretariado
Saúde, apartirde 09 de marçode 2016.

Valinhos,09 de marçode 2016.

PORTARIANº 14,489/ 2016

considerando elementos constantes do
expediente administrativo CI nº 062/2016-
SLCS, resolve:

NOMEAR

porq comporComissãodeJulgamento
cheLisitação,apartirde08demarçode 2016,
osseguintes servidores:

PRESIDENTE: Mireio Carlo Alves de
Andrade

VICE-PRESIDENTE:

ColetaAlves

ThelmaCristino

MEMBROS:

AndréOliva
AndréiaFrancode MoraesMartins
Aronede NardiMaciejezack
CristianoEduardo Belli
Dartym Bianchini
DéboraCristina de Oliveira Santos

EbonyViola
EdmariAparecida Santos Ribeiro
ElberOliveira Silva

 
[eita

ElisabeteAparecidaFe

Fabiana CristinaBarbe

Jéssica PrincipeFranc
MarcosCesarSarmpai
MariangelaCarvas
PauloSiedlarczykJuni
Pedro Luis Mayr
PedroLuizStahl
PhifippRalphScutari B

Rita de Cássia Lopes£

Roberto CarlosPaiva

RodrigoFemandoPier

Rogériode CastroMio
RosanaRamosda Silv
Samuel Leardini Menc

Sandra Regina Basso
Sandra ReginaNatal E

Sérgio RossiMontauri
Sidnei Batistados Son
Vatório de FátimaBer!

VitorAp. de Oliveira!

Valinhos,09 de n

PORTARIANº 1:

considerando et
expediente administ
SECS, resolve:

NOMEAR

para compor £e
Funcianadidodede$
da funcionalidadede
Secretaria da Saúdee:
do Processo de Co
Pregão Presencialn'
07 de marçode 201€

Carlos GustavoR

ClaudiaReginad
MarcosCésar Sai

Paulo Henrique$

William Schirato

Yoalinhos, 10 de

PORTARIANº 1

DESIGNAR

EduardoApare
ocupantedo cargo +

AjudantedeEletricish
funçõesna Secretari
desde 10 de feverei:

Valinhos, 10 de

PORTARIANº*

DISPENSAR;A
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Fis. Nº Rubrica

54
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHO

Comissão de Julgamento de Licitações

  
ATA DE ABERTURA Nº 01

PROCE DE P Nº 201

NVITE Nº 201
 

Ata de Abertura dos envelopes nº 01 - Documentação e nº 02 - Propostas de Pr

do Processo em epígrafe, tendo como objeto a contratação de empresa E

realização de concurso público da Guarda Civil Municipal, requisitada

Secretaria de Defesa do Cidadão, e processada pela Secretaria de Licitaç

Compras e Suprimentos. Aos 17 dias do mês de março de 2.016 às 10h00, à

Antonio Carlos n.º 301, Centro, na cidade de Valinhos-SP, na sala de aberturi

processos licitatórios, reuniram-se os membros da Comissão de Julgamentc

Licitações, nomeados pela Portaria n.º 14.489/16, a saber: Mirela Carla Alve:

Andrade, Presidente da CJL, Thelma Cristina Coleta Alves, Vice-Presidente, Si

Batista dos Santos, membro da CJL, tendo a sessão sido presidida pela President

CIL, Foram convidadas as seguintes empresas: Elite RH Treinamentos Ltda

Meritus Consultoria e Treinamento S/S Ltda. ME, SHDias Consultoria e Asses:

Ltda., Tektrans do Brasil Ltda.. Enviaram os envelopes as empresas: Me

Consultoria e Treinamento S/S Ltda. ME, que não designou representante.

contínuo, os envelopes nº 01 — Documentação e nº 02 - Proposta de Preços fí

rubricados pelos presentes. Passou-se então à abertura dos envelopes nº +

Documentação. Foi perguntado ao presente se havia alguma observação a ser fe

declinaram do uso da palavra. Passou-se para a abertura dos envelopes nº

Proposta de Preços. Foi perguntado ao presente se havia alguma observação :

feita e todos declinaram do uso da palavra. Pela Comissão foi dito que será fe

verificação das propostas de preços apresentada e se estão em conformidade co

exigências do Convite, procedendo-se posteriormente ao julgamento

CLASSIFICAÇÃO OU DESCLASSIFICAÇÃO, CUjO resultado seráafixadono Quadr 



 
 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO D

Comissão de Julgamento de Licitações 
Diretora de Compras/SLCS, em 01 (uma) via que vai assinada por todos

go
presentes.

  

 
Proc. Nº/AnO G   

dos Santos



E

  

Fis nt 6 . | Rubrica

Proc.Nº/ Ano ,DRT
Ilmo. Sr. Oficial do Cartório Privativo de Registro Civil de PessoasJurídicas da Comarca

de Campinas-SP.
teg.Qy il de PJ Campinas
vicrefime 24589

Jair Aparecido Cruz, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG 25.220.987-
SSP/SP e CPF 710,294.359-87, tesidente e domiciliado na Rua das Azaléias, 65 —Vil
Mimosa — Campinas-SP., vem respeitosamente através deste, pedir o registro do contrat
social de constituição da sociedade simples: MÉRITUS-CONSULTORIA
TREINAMENTO S/S LTDA.-ME. de conformidadecom a legislação vigente. EQ

 
 

"

Proc. Nº/Ano   Termos em que,
P. Deferimento.

Campinas, 07 de Março de 2009.

ek femecir daJak Aparecidy/Cruz
   



      
Reg Eivil de PJ Cam

Mickbfime 245

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE S!

MÉRITUS - CONSULTORIA E TREINA  
OPSG7ID

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito,os adiantes n

Eq qualificadose signatários:

N . JAIR APARECIDO CRUZ, brasileiro, casado sob regime de comunhão

bens, empresário, residente e domiciliado na Rua das Azáleas, 65 — Vila

Campinas/SP, Cep 13050-094portador da cédula de identidadeRG 25.

SSP/SP., inscrito no CPF sob número 710.294.359-87,

JACSON ROBERTO CRUZ, brasileiro, casado sob regime de comunhão

bens, empresário, residente e domiciiado na Rua das Azáleas, 65 — Vila

Campinas-SP, Cep 13050-094portador da cédula de identidade RG 37.

SSP/SP, inscrito no CPF sob número 327.907.088-11,

resolvem, neste ato, constituir, como de fato constituído têm, uma

= SIMPLES, que se ragerá pelas cláusulas a seguir pactuadas, mutuamente

e : iresiritamente aprovadas pelos sócios.

CLÁUSULA | - DENOMINAÇÃO SOCIAL

4.14. A sociedade simples limitada possui a denominação social: 1

CONSULTORIA E TREINAMENTO S/S LTDA.-ME. = nome

MÉRITUS SEGURANÇA E TREINAMENTO. .

CLÁUSULAft — TIPO SOCIETÁRIO

24. MÉRITUS - CONSULTORIA E TREINAMENTO SIS LTDA.-M

| sociedades simples limitada regida em conformnidadecom a Lei 10.

| am especial os artigos 1052 a 1087, e, regida, supletivamente, +

om manasina



2

 
CLÁLSELA TERCEIRA -SEDF

31. AsociedadetemsedenoEstadodeSãoPaulo, municípiodeCampina

naruaDasAzáleas,65 —VitaMimosa — Campinas/SP —Cep 13050-089

34.4. Observadas as disposições da legistação aplicável, a soci

poderáabrirsucursais, agências eescritóriosemqualquerpa

CLÁUSULAQUARTA — OBJETO

4.4. Asociedadetemporobjetosocial:

4.1.1 Prestaçãodeserviçosdeconsultoria eauditoriaemserviçosde [xzeiadoriaemonitoramentode alarmes, eprestaçãodeserviçosde treinz

de guardasmunicipais.

CLÁLSULAQUINTA —PRAZODEDURAÇÃO

5.1. Aduraçãodasociedade épartempoindeterminado,contando-seos
detodasascláusulas econdiçõesdopresentecontratosocial, apartir <

deassinaturadopresenteinstrumento.

CAÁLISIRA SEXTA— CAPITAL SOCIAL

641. Ocapitalsocial édeR$3.000,00(trésmilreais) subscritoe integr
pelossócios,emmoedacorrentedopaís,g'divididoemquotasdecar
valornominalde R$ 1,00 (umreat) cada-tima,ouseja 3.000 que

capital,queficamassimdistribuídasentreossócios:
 



 

     
     RAMO= e de

aos se

Mic fm

Sócio QUANTIDADE|VALOR VALORTOTAL DA£

DE UNITÁRIO QuorAs

QUOTAS DAS QUOTAS l
JAIRAPARECIDOCRUZ | 1500 1,00 R$ 1.500,00

JACSON ROBERTO CRUZ 1500 1,00 R$ 1.500,00

TorTAL 3000 1,00 R$ 3.000,00

6.2. Cada quota é indivisível perante a sociedade.

Ga

71.

T2

Cadaquotacorresponde aumvotanasdeliberaçõessociais. ne St
proc.Nefâno.Lo.

Conforme disposto no artigo 1052da tei 10405/2002, «

responsabilidadedossócios érestritaaovalordocapita!social, tendoen
vistaque Ocapitalsocialseencontratotaimenteintegralizado.

Consoante adisposiçãodoartigo1054combinadocom oartigo997,Vil
daLei 10.406/2002,os sóciosdeclaramexpressamentequenã

CLÁUSULAOITAVA— ADMINISTRAÇÃO

81.

83.

84

nãosúcios,nomeadosemcontratosocialouematoseparado,observad

Ficamdesdejánomeadoscomoadministradoresossócios dalrApar
Gguz e Jacson Roberto Cruz, já qualificados no preâmbulo do pre

realizarqualquerato derepresentação,ativaoupassivada sociedad

juízoouforadele,nos limitesoraestabelecidos
Osadministradoresoranomeadosficamdesdejá investidosdospodere

ateiconfereparaassegurarofuncionamento, bemassimosneces:



2d

a  
individualmente, a representaçãoda sociedade nos seguintes atos:

841.

84.2.

8.4.3.

8.4.4.

8.4.5.

8.4.6.

84.7.

Representação perante repartições públicas de qualquer nat
federais, estaduais ou municipais, entidades autárquicas ou

estaduais, empresas de serviços públicos, privadas ou m
Fis. Nº

   nacionais ou internacionais:

Representação perante o Banco Central do Brasil, [Pe Nº/âno 
Representação perante entidades no sistema financeiro, PE

estabelecimentos bancários ou Caixa Econômica Federal ou Est:

para todos os fins, inclusive abertura, movimentação e liquidaç:

contas correntes, solicitações e recebimento de talonários de che

emissão de cheques, recebimento de informações sobre sal

posicionamento dessas contas com recebimento de extratos, avi

comunicações delasoriginárias:

Representação em juízo ou fora dele, ativa e passivamente:

Demissão ou punição de empregados, liberação e movimentaçi

FGTS e outros previdenciários, quitações e rescisões trabalr

representação perante entidades sindicais, previdenciárias e 6

do Ministério do Trabalho;

Outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídico

geral, com assunção de obrigações e outras cláusulas;

Outorga de procurações ad negotia e adjudicia.

8.4.7.1. As procurações “ad: negotia” poderão ter poderes ger:

específicos, prazo determinado ou indetermi

possibilidade ou não de substabelecer.

84.72. As procuações outorgadas a advogados,

representação da sociedade em processos administrat

judiciais, poderão ter prazo de validade indetermins

permitir o substabelecimento.
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relativos, fixando e aceitando preços e forma de pag:

recebendo e dando quitações, transferindo e emitindo p

dominio, transigindo, a sociedade deverá ser representada poi

que representem pelo menos 75% do capital social.

Fica expressamente proibido, a qualquer dos sócios

administradores, assinar, em nome da sociedade, fiança,

endossos, documentos ou quaisquer outros títulos a favor, ser

também proibida a concessão de empréstimos a pessoas físic

jurídicas, bem como a prática de qualquer ato de liberalida

acarrete ônus para a sociedade, salvo se autorizado por

representando 75% do capital social.

CLÁUSULA NONA - REUNIÕES E DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS

As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios.

9.1. DAS REUNIÕES

A convocação para as reuniões sobre os assuntos ordinário

previstos neste contrato ou em lei - e extraordinários, será feit

administradores, isolada ou conjuntamente, por escrito

antecedência de 05 dias corridos, com indicação da data, |

local, pauta e deverá ser obtida, individualmente, a ciência d

sócio, por meio de assinatura do sócio ou seu representa

documento de convocação. Fica ainda estabelecido que para

convocação, será presumida a ciência ao sócio quando efetu:

meio de notificação extra judicial remetida por correspondênc

aviso de recebimento enviada pelo correio expresso ou

(Sedex, FedEx, DHL ou outro similar) ou ainda por meio de car

títulos e documentos, para o endereço indicado no preâmbul

instrumento.
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para a convocação das SAS
pactuadas, especialmente as previstas no artigo 1€

Código Civil.

9.1.1.2. * Quando o(s) sócio(s) tiver(em) que se ausentar por ir

 
02 (dois) dias úteis, deverá(ão) avisar os demai:

antecedência "mínima de 05 dias, para que não

convocadas reuniões neste periodo

A ata da reunião deverá ser lavrada, pelo secretário da reuniãc

prazo de 15 dias seguintes à reunião deverá ser encaminha

sócios, em forma idêntica à prevista para convocação, detalhz

item 9.1.1.1 acima, sem prejuízo das demais formalidades legais

A reunião de sócios poderá ser dispensada, nos termos do $

artigo 1072 do Código Civil, se os sócios, em unanimidade, dec

por escrito, sobre o tema que seria o objeto da reunião. '

Nos termos do artigo 1074 do Código Civil, a reunião se instala

presença, em primeira convocação, de titulares de no minim

quartos do capital social, e, em segunda convocação, qu

marcada com a diferença de 30 minutos da primeira convocaçã

qualquer número.

A reunião ordinária dos sócios deve ocorrer ao menos uma vez

ano, nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício

para cumprir os dispositivos do artigo 1078 do Código Civil.

O sócio poderá ser representado, nas reuniões, por outro sócio

procurador advogado, devidamente constituído para esse fim.

Os sócios deliberam pela dispensa da manutenção e lavratura -

ata, devendo as atas digitadas e assinadas pelos presentes

arquivadas e averbadas, no prazo legal, no Registro Púb

EmpresasMercantis.



 
9.1.8. As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato S

»

com a legislação aplicável vinculam todos os sócios, aind  fris. Nº Rubrica,

ausentes ou dissidentes. E 3 NR CT
DAS DELIBERAÇÕES Penis GOL 
9.2.1. DO OBJETO DAS DELIBERAÇÕES: Serão objeto de delibi

em reunião de sócios, os assuntos determinados em lei, em esp

previsto no artigo 1071 do Código Civil e nesse contrato, dispen:

se a reunião no caso dos sócios decidirem por escrito sobre o as

DO QUORUM PARA DELIBERAÇÕES- Fica desde já estabelecido «

ausência de previsão expressa de quorum mínimo para deliberação,

necessários os votos representando a maioria do capital social, r

aplicando o disposto no art. 1076, |Il, do Código Civil.

9.3.1. Decisões e operações que exigem aprovação unânim:

sócios:

9.3.1.1. - Transformação do tipo e natureza societária.
.

9.3.2. Decisões e operações que exigem aprovação de :!
representando 3/4 do capital social:

9.3.2.1. Modificação docontrato social, no todo ou em parte.

9.3.2.2. Nomeação de administradorsócio, no contrato social

9.3.2.3. Incorporação, fusão e a dissolução da sociedade

cessação do estado de liquidação da sociedade.

9.3.3. Decisões e operações que exigem aprovação de

representando 2/3 do capitai social:

9.3.3.1. Nomeação de administrador não sócio, se o capital

integralizado.

9.3.3.2. - Destituição de administradores sócios, nomeadc



  
9.3.4.1.

9.3.4.2.

9.343.

9.3.4.4.

9.3.4.5.

9.3.4.6.

9.3.4.7.

9.348.

9.3.4.9.

Estabelecer formas de remuneraçãodos sócios.

Designação de administradores, quando feita e

separado
Destituição de administradores sócios nomeados e

separado.

Destituição de administradores não sócios, indepe

da forma de nomeação.

Aprovação de contas da administração.

Nomeação e destituição de liquidante.

Aprovação de abertura e encerramentode filiais.

Constituição ou participação em outras sociedad

Exclusão de sóciospor justa causa.
A

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL

10.1. O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em

dezembro e ao término de cada exercicio, o administrador prestaré

justificadas de sua administração, exigidas legalmente, representac

balanço patrimonial, inventário e pelo balanço de resultado econômico

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESULTADO FINANCEIRO E DISTRIE

DE LUCROS

41.1. Ao fim de cada exercício, será levantado um balanço patrim

preparadas as demais demonstrações financeiras exigidas

correspondentes a esse período que deverão ser submetidos à ap

dos sócios.
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11.3. A Sociedade, mediante deliberação a ser tomada em conformidad
 

presente contrato, decidirá a respeito da distribuição dos resultados.

11.4. Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente os luc

exercicio, com base em levantamento de balanço intermediário, obset

reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, cc

e ' estabelece o artigo 1059 da Lei 10406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — TRANSFERÊNCIADE QUOTAS

Pretendendo um dos sócios alienar suas quotas, deverá ele, primeir:

oferecê-las, por escrito, aos sócios remanescentes, informando o preço e co

de pagamento, observadas as formalidades abaixo.

12.1 O sócio que quiser ceder ou transferir suas quotas no todo ou em parte

notificar o(s) outro (s) sócios, por meio de Carta Registrada com A

Recebimento, identificando o interessado e especificando o preço, o pra:

demais formas de pagamento, com anuência do interessado,

12.11 Notificado o(s) sócio(s), este(s) terá(ao) prazo de 30 (trinta) dias út

fazer uso do seu direito de preferência na aquisição das quotas.

12.1.2 Por escrito e também por meio de Carta Registrada com A

Recebimento, nas mesmas condições do item 12.1 desta cláusula,

Do interessado, comunicará sua aceitação, seja à oferta, seja à preferê

situação referida no 12.1.1.

12.1.3 Em caso de interesse de mais de um sócio nas quotas do sócio ai

o direito de preferência dos sócios interessados será exercido na pr

de sua participação no capital social quotas.

12.1.4 Após decorrido o prazo estabelecido, o silêncio significará

desistência em exercer seu direito de preferência.

12.1.5 Caso não haja aceitação do sócio que recebeu aofertaas quotas

 poderão ser adquiridas pela própria sociedade, que, na hipótese
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12.1.6 Após decorrido o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta, caracteriz:

não interesse por parte da sociedade, poderá então o sócio oferecer as

quotas, âqueia terceira parte interessada, observado contudo que a er

de novo sócio dependerá da aprovação de sócios representando %4 do c

social.

12.2 Os sócios não poderão oferecer suas quotas em garantia ou one

voluntariamente de qualquer outro modo, salvo decisão unânime.

12.3 Consideram-se colocadas à venda, no todo ou em parte, as quotas one

judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- CONTINUAÇÃODA SOCIEDADE
+

13.1 A sociedade não entrará em dissolução e, em consequência, em liquidaçõ

morte, insolvência ou falência, incapacidade jurídica ou interdição de qualque

sócios, desde que os outros sócios queiram prosseguir com a sociedad

hipótese de um único quotista remanescente, esse, em qualquer hipótese, d

recompor a sociedade com terceiros no prazo legal.

13.2 Ocorrendo qualquer desses eventos, os herdeiros poderão ingressar

sociedade.

13.3 Caso os herdeiros, ou alguns deles não pretendam ingressar

sociedade, os sócios remanescentes juntamente com os herdeiros,

representante legal, deverão proceder ao imediato levantamento do Balan

Patrimonial, fixativo dos haveres de cada uma das partes, na proporção c

quotas sociais.

13.4 O balanço patrimonial será levantado com a data do último dia do m

anterior ao evento. ,

13.5 Os herdeiros, e/ou respectivos representantes legais, que r

permanecerem na sociedade, deverão receber o valor referente a sua pat

verificado no balanço a que se refere o item 13.3 em 36 (trinta e seis) parce
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

SOCIEDADE

14.1 Em caso de dissolução da sociedade, o procedimento legal será adotac

e observado, com a nomeação, conforme deliberação dos sócios, de um c

mais liquidantes para operar a sociedade durante o pedido de liquidação.

14.2 Dissolvida a sociedade, uma vez pago o Passivo, o Ativo se reverterá ei

favor dos sócios, na proporção das respectivas quotas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- CASOS OMISSOS

15.1 De acordo com o que dispõe o artigo 1053, parágrafo único dz

10406/2002, serão observadas, "na omissão do presente contrato

disposições contidas na Lei das Sociedades Anônimas - Lei 64047

aplicável supletivamente à Sociedade Limitada.Í .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DESIMPEDIMENTO

16.1 Os sócios e administradores, declaram, sob as penas da lei, expressan

que não de acham impedidos de figurar como sócios e/ou de exer

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de conder

criminal, nos termos do art. 1011, 8 1º da Lei 10.406/2002, bem como ni

acham incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei 8394/94.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO
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OFICIAL DE REGISTROCIVIL DAS PESSO,
Av. dasAmorairas, 1859-CEP 13001-435 - Câm PÉ    Claudio Roscignatti denicr

COM OSELODEAUTENTICIDADESEMEMENDAS EXOUN    
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 A nulidade, no todo ou em parte, de qualquer dispositivo do presente Cor

Social, não afetará a validade ou exeguibilidade das demais cláusula

mesmo. E 37A0 Ns Proc. Nº/Ano «
O: .

 
N E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o pres

instrumento, em três vias de igual teor e para.O mesmo fim, na presença de

testemunhas.

Campinas, 07 de Março de 2009.  
          ad fr: DE REGISTROCIVIL DÁS PH

moCd Av. das Amoriras, Joss ce Jos -

VA ECIDO CRUZCrue? a e a:
RG 25.220.987-4 SSP/SP A

   
AlvaroÉ. Stocca

FEL:ELALVAROERMENTODEMORAEA VERA | VÁLIDOSOMENTECOMO 8810DEAUT

ACE) RegeeloOpuz
: JACSON ROBERTO CRUZ

RG 37.518.824-1 SSP/SP

TESTEMUNHAS   



 
 

Fls. NºTuRúbrSD—

Povopagto igprem,o Re 2 
A

ILMO. SR. OFICIAL DO PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA
COMARCA DE CAMPINAS.

A sociedade simples: MÉRITUS - CONSULTORIA E TREINAMENTO S/S LTDA.-ME,
com sede nesta cidade, 'Rua das Azaléias, 65 — Vila Mimosa — Campinas-SP., Cep 13050-0 = 094, por seus sócios: Jair Aparecido Cruz, brasileiro, casado sob regime de comunhão

A parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua das Azaléias, 65 — Vila
N Mimosa — Campinas/SP, Cep 13050-094, portador da cédula de identidade RG 25.220.987-

4 SSP/SP., e CPF 710.294.359-87e Jacson Roberto Cruz, brasileiro, casado sob regime de

comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua das Azáleas, 65 —

Vila Mimosa — Campinas/SP, Cep 13094, portador da cédula de identidade G 37.518.824-1
SSP/SP e CPF 327.997.088-11, vem respeitosamente, DECLARAR que o volume da

receita bruta da sociedade não excederá os limites fixadosnos incisos | (microempresa)do
artigo terceiro da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e que a sociedade
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionados no parágrafo quarto,
inciso la X desta Lei Complementar.

A

   Campinas, 07 de Março de 2009.  Nua ir Aparecjão Cruz —- RG 25.

aliciaPosedaCuzJaceson Roberto Cruz— RG 37.518.824-] SSP/SP

OFICIAL DE REGISTROCIVIL DAS PESSOAS NATURAIS- 3.º BIAS VR

A+.dasAmoreiras, 1859-CEP 13034435 - Campinas +Sr Telirax: (19) 3272.06Rr
fecanheçoporSeseihanes

O .a fa Hiinesiyp(lu
né sa SSP/SP      
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FisNE 7 Ç
Ilmo. Sr. Oficial do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarcade L

| DES
AR

Jair AparecidoCruz/brasileiro, casado,empresário, residente omiciliado na Rua " n

Astoif, 239 — Jd. San Diego - Campinas,SP.portador do RG 25.220.987-4/SSP-SP.vem
respeitosamenteatravés deste, pedir o registro da primeira alteração contratual da empresa:
Meritus — Consultoriae Treinamento S/S Ltda.-ME., de coriformidade com a legislação

vigente.

Prec. Nº/Ano 9 
Termos em que,

AN P, Deferimento.           Campinas, 07 de tunho de 2010.  
OPICIALDEREGISTROCIVEDASPESSOASHATURAIS -3.º SUBOSTRITO
dadamAmareiroa,1BO -CEP13331-496- Compáneo-SP-ToLiFar: (13)3273-2052 82123784 |O

Reconheço por semelhança (dec a eco) a firaa de

al confere com o patrão do ta serveetia,
E E  

;Nes 03M Suliaa Lose

É OVAGIAL:RA ALII PIUENTOGE MORAPSBLVERA - VÁLIDOacamBTECOM 005CE;5
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PRIMEIRAALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMP! : MÉRITU
CONSULTORIAE TREINAMENTOS/S LTDA.-ME-CNPJ 11.009.451/0001-06

  Pres Nf Any

DEL

Pelo presente instrumento, os signatários, Jair Aparecido Cruz/brasileiro, casado/sob
regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Ivan
Astolf, 239 - Jd. San Diego- Cep 13052-545, Campinas, SP, portador da cédula de
identidade RG 25.220.987-4 SSP-SP,, CPF 710.294.359-87/ Jacson Roberto Cruz
brasileiro, casady/sob regime decomunhão -parcial de bens, empresário, residente e ES2
domiciliado na Rua Ivan Astolf, 239 — Jd. San Diego- Cep 13052-545, Campinas, SP,

portador da cédula de identidade RG 37,518.824-)/SSP-SP e CPF 327.997.088-! |únicos sc. Nº/Ank

sócios componentes da Sociedade Simples, que gira sob a denominação de OO =." Z €
CONSULTORIA E TREINAMENTO S/S LTDA.-ME., CNPJ 11.009.451/0001-
O6,registrada no Primeiro Registro de Títulos e Documentos e Civil Pessoa Jurídica-

e Campinas sob número 24.589 em 14/07/2009; passam de comum acordo & proceder a

 
N primeira alteração contratual,conforme a seguir:

1): DA ALTERAÇÃODE ENDEREÇO:
I -Passa a ter o seguinte endereço comercial da MERITUS - CONSULTORIA E
TREINAMENTO S/S LTDA.-ME: Rua Ivan Astolf, 239 — Jd. San Diego- Cep 13052-545,
Campinas, São Paulo. , . -

2)DAS FINALIDADESE OBJETO SOCIAL: - . / -
[- Dar consultoria, assessoriae execuçãode concursos públicos; , o
Il - Realizar parcerias com escolas e faculdades para execução de cursos; prestar serviços
deportaria,zeladoria, recepção e serviços de limpeza: na ea

2 HI = Dar consultoria e assessoria às Guardas Municipais,Í . nora
:»IV — Promover treinamentos de formação e requalificação para Guardas Municipais,

7. "destinados ao aperfeiçoamento c modemização das Guardas Municipais e de seus
“integrantes, inclusive com relação so emprego de materiais e equipamentosnecessários ao

seu bom desempenhoe de seus componentes;/
>V — Prestar assessoria e consultoria na implantaçãopelos"municípios que queiram criar

Guarda Municipalou estruturarsuas atividades;/
—, VI - Elaborar diagnósticos da violência e criminalidade, planos municipais de segurança, aa

executar planos estratégicos de atuação das Guardas Municipais, visando o melhor
: aproveitamento dos meios materiais e, humanos, na aplicação de um policiamento

preventivo, racional e de espirito comunitário, bem como assessorar a liberação de:verbas
do fundo nacional de segurança pública do Ministérioda Justiça./ qse Ç

em

  Parágrafo Único: As demais cláusulas não alcançadas por esta alteração,permanecem, co qr 
conformecontratoprimitivo. Ro o«TTTETTEO.

, =eeeo o olá
E por estarem justos e contratados, assinam a presente alteração contratual em três viasde *
igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas abaixo nomeadas, sendo após

Campinas, 07 de Junho de 2010. 
Jacson Roberto Cruz
RG 37.518.824-1 SSP/SP

| h liuaça (dec s/or ecos) as firaas
: tecno pr se O JusMOV Í

as nie contorna con os sadrios registrados sesta 18 R.. o
Ç 114 dr junho de 2918 l ] sR dada º       Valer: Mi,
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUALDA EMPRESA: MERITOS-

CONSULTORIA E TREINMENTO S/S LTDA.-ME— CNPJ 11.009 206"

Pelo presente instrumento, os signatários, Jair Aparecido Cruz, brasileiro, casado sol
regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Ivar
Astolf, 239 — Jd. San Diego - Cep 13052-545, Campinas, São Paulo, portador da cédule
de identidade RG 25.220.987-4 SSP-SP., CPF 710.294.359-87,Jacson Roberto Cruz.
brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e

domiciliado na Rua Vicente Ferreira Pastinha, 38 — Jd. Santa Cruz - Cep 13051-215
Campinas, SP, portador da cédula de identidade RG.37.518.824-1 SSP/SP e CPF

327.997.088-11, únicos sócios e componentes da Sociedade Simples, que gira sob :

denominação de MERITUS - CONSULTORIA E TREINAMENTO S/S LTDA.-ME.
CNPJ 11.009.451/0001- 06, registrada no Primeiro Registro de Titulos e Documentos €

Civil Pessoa Jurídica - Campinas sob o número 24.589 em 14/07/2009; o
comum acordo a proceder a primeira alteração contratual, conforme a seguir: | ' 348

Broc. Nº/âno.

1) DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: o
I — Passa a ter o seguinte endereço comercial da MERITUS - CONSULTORIA E

TREINAMENTO S/S LTDA.-ME: Rua Vicente Ferreira Pastinha, 38 — Jd. Santa Cruz
Cep.13051-215, Campinas, São Paulo.

Reg.MiVilde PJ /C
2) DAS FINALIDADES E OBJETO SOCIAL: .

Micrafime  3€
1-- Dar consultoria, assessoria e execução de concursos públicos;
H — Realizar parcerias com institutos de ensino, escolas e faculdades para execução di

cursos, com fim de preparaçãoe capacitação,
HG- Prestar serviços de portaria, zeladoria, recepção e serviços de limpeza;
Wr Dar consultoria e assessoria às empresas privadas e públicas na área de segurança.

— Promover treinamentos de formação e requalificação e atualização para Guarda
Municipaio destinados ao aperfeiçoamento e modernização das Guardas Municipais
de seus integrantes, inclusive com relação ao emprego de materiais e equipamento
necessários ao seu bom desempenhoe de seus componentes;
VI-- Prestar assessoria e consultgria na implantação pelos municipais que queiram cria
Guardas Municipais, visando o melhor aproveitamento dos meios materiais e humano:
na aplicação de um policiamento preventivo, racional e de espírito comunitário, Der

como assessorar a liberação de verbas do fundo nacional de segurança pública d
Ministério da Justiça.
Parágrafo Único: As demais cláusulas não alcançadas por esta alteração permanecer
conforme contrato primitivo.

E por estarem justos e contratados, assinam presente alteração contratual em três viz
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas abaixo nomeadas, sendo apé

encaminhado para o devido registro.

7) Campinas, 07 deAgosto de 201

DA Dmtcvno Leuy Jaco Paeplocs“de
, Jair Aparecido Cruz cson nen DO VDo

— R625.220.,987- Pe & RG 37.518.824-1 SEPER
id

Testemunhas: nf TA ESTÁ CONFORM o q
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Rua Athos Astolfi, nº421 Jardim San Diego — CEP 13052-577, Campinas / São  Paulo. Telefones: (19) 2514-0300 (19) 2514-0333 (ENE 2 31

facmeritus(Dgmail.com / www.facmeritus.com.br o H
CNPJ. Nº 11.009.451/0001-06 Pres Nifáro qLo

À PREFEITURA MUNICÍPAL DE VALINHOS -

CARTA CONVITE Nº 003/2016

A MERITUS CONSULTORIA E TREINAMENTO S/S LTDA ME, inscrita no

CNPJ sob o Nº 11.009.451/0001-06,por intermédio de seu representante legal,

o Sr. Jair Aparecido Cruz, portador da Carteira de Identidade RG. nº

25.220.987-4 SSP/SPe inscrito no CPF sob o nº 710.294.359-87, DECLARA,

sob as penas da lei, que a mesma encontra-se em situação regular perante o

Ministério do Trabalho no que se refere o disposto no inciso V do art. 27 da Lei

Federal nº 8.666, de 21 de Outubro de 1.993, acrescido pela Lei nº 9.854, de

27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo

os contratados na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

conforme dispõe o artigo 7º, inciso XXXII, da Constituição da República.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firma-se a presente

Campinas, 15 de Março de 2016
f

ue
air Lo Cruz

REPRESENTANTELEGAL
RG 25.220.987-4

Jair Aparecido Cruz
RG 25.220.9874 |
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CAIXA
| CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 23

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF jProc. Nifâno

Inscrição: 11009451/0001-06
Razão Social: MERITUS CONST E TREINAMENTOSS LTDA ME

Nome Fantasia:MERITUS SEGURANCA E TREINAMENTO
Endereço: R DAS AZALEIAS 65 / VILA MIMOSA/ CAMPINAS / SP/ 13050-

066

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

 Validade: 19/02/2016 a 19/03/2016

Certificação Número: 2016021907402180834256

Informação obtida em 15/03/2016, às 15:51:55.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixagov.br
 



 
Rua Athos Astolfi, nº421 Jardim San Diego— CEP 13052-577, Campinas / São Paulo.

Telefones: (19) 2514-0300 (19) 2514-0333
facmeritus(Dgmail.com / www.facmeritus.com.br ENTAO”

CNPJ.Nº 11.009.451/0001-06 Tas.
 

jeroe. Nºfâno Q 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS

CARTA CONVITE Nº 003/2016

DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIODA LEI COMPLEMENTARNº123/2006

Eu, Jair Aparecido Cruz, brasileiro, casado, empresário, portador da C.t.de nº 25.220€

SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 710.294.359-87, como representante devidamente consti

da empresa MERITUS CONSULTORIA E TREINAMENTO S/S LTDA ME, inscrita no CNPJ

o nº 11.009.451/0001-06, sediada à Rua Athos Astholfi, nº 421, Jd San Diego, Municip

Campinas/SP, doravante denominada Licitante, Declara, sob as penas da lei, que é benefi

da Lei Complementar n.º 123/2006, na condição de ME — Microempresa, estando apta a us

os benefícios previstos na referida lei.

Campinas, 15 de Março de ;

ANTELEGAL E

eáreaido”Cruz
RG 25.220.987-4

Representante Legal

"r oria é Treinamento 3/5 má

Monta Eni nhe 451/0001-08 a'Es
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Méritus Consultoria e Treinamento S/S Ltda ME

CNPJ 11.009.451/0001-06

ENVELOPE Nº 1:

DOCUMENTOS

Convite nº 003/2016
Processo de Compras nº 038/2016 



“Proc.Nº AnoE Méritus O og,
Rua Athos Astolfi, nº421 Jardim San Diego - CEP 13052-577, Campinas / São Paulo. Telefones:

(19) 2514-0300 (19) 2514-0333
osmir.cruzQig.com.br

CNPJ. Nº 11.009.451/0001-06

   
 Á mem —

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS/SP AE
COMISSÃO DE LICITAÇÃO BC NSA]
Assunto: Proposta Comercial 9
Processo nº 38/2016
Carta Convite nº03/2016

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE
CONCURSO PÚBLICO PARA GUARDA MUNICPAL MASCULINO E FEMININO Eb
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I. ae : DADOS DO LICITANTE 

Razão Social: MERITUS CONSULTORIAE TREINAMENTO 
Endereço: Rua Athos Astolfi, nº421 Jardim San Diego — CEP 13052-577 

   
   Cidade: Campinas UF: SP

CEP: 13031-340 Fone: (19) 2514-0300 Fax:

Conta: Santander Agência nº 0335 Conta Corrente nº01013133-3

E-mail: osmir.cruzdig.com.br CNPJ/CPF: 11.009.451.0001-06    
  

  

 

       DADOS DO REPRESENTANTELEGALDA LICITANTE 
Nome: Jair Aparecido Cruz 

Qualificação!: Brasileiro, casado e empresário. 
RG: 25.220.987-4 CPF: 710.294.359-87 
E-mail: facmeritusQ)gmail.com | Tel.: (19) 7810-1974

|

Cargo: Representante Legal
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Rua Athos Astolfi, nº421 Jardim San Diego - CEP 13052-577,Campinas / São Paulo. Telefones:

(19) 2514-0300 (19) 2514-0333
osmir.cruzQig.com.br

CNPJ. Nº 11.009.451/0001-06

VALOR DA CARGO: GUARDA MUNICIPALMASCULINO E FEMIN]
INSCRIÇÃO: 

R$ 29,50 VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTACENTAVOS

Validade da proposta: 60 dias Proc Níjáno

Condições de pagamento: conforme edita) *

A

  
DECLARAMOS, SOB AS PENAS DA LEI, QUE ESTA PROPOSTA ATENDE A TODOS O

REQUISITOS CONSTANTESDO EDITAL DE CARTA CONVITE.

DECLARAMOS QUE ESTÃO INCLUSOS NO PREÇO TODAS AS DESPESAS, TAI
COMO TRIBUTOS, EMBALAGENS, FRETES, SEGUROS, XEROX E TODOS OS DEMAI
ENCARGOS PORVENTURA EXISTENTES.

DECLARAMOS, AINDA, INTEIRA SUBMISSÃO AO PRESENTE TERMO E

LEGISLAÇÃO VIGENTE, BEM COMO AS ANEXOS DO EDITAL

Campinas, 16 de março de 201

torta o Tt
PMS ATenor ij

a  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINH(
Estado de São Paulo

pps ul Rut

Pora O?ho [oSr. Secretário de Licitações, Compras e Suprimentos: o
Encaminho o presente, sugerindo a remessa para a Secretaria de Defes:
Cidadão para análise e manifestação quanto à proposta vencedora.

 
CJL, 17 de março de 2016.     

Mirela Carl vesde Andrade
esidente dalCJL

A meSECRETARIADEDEFESADOCIDADÃO

Encaminho o presente conforme cota supra da Sra. Presidente da CJL.

SLCS, em 17/03/2016.

4.
LUCIANO EDUARDO CACIATO

Secretário de Assuntos Internos respondendo pela
Secretaria de Licitações, Compras e Suprimentos



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL — D.S.M.

GUARDACIVIL MUNICIPAL    
Ao Secretário de Defesa do Cidadão.  

Í ' 9%

Referente ao processo nº038/16, foi realizada
analise, ciente e de acordo encaminho para a continuidade «

processo.

D.S.M, 29 de março de 2015.

Sidnei Batista tos

o -, Diretor de Depaftamento de Segurança Municipal

 



PREFEITURA DE

VALINHOS ;—=7 [x
“SECRETARIA DE DEFESA DO CIDADÃO |...2

Vistos. ENQUa E 
Ciente de todo o processado no presente expedier

da manifestação retro da lavra do Sr. Diretor do DSM ao
acolho e ratifico, encaminhando-se na sequência à Secretari
Licitações, Compras e Suprimentos para continuidade
providências.

Ne SN SDC, em 29 de março de 2016.
a

L
THIAGO E. G4'GAPELLATO

SECRETÁRIO DE,Ó£FESA DO CIDADÃO 
PEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES/SL

Para Providências.

Ses emALILSBIL

LucianoEduardo Caciato
Secretáriode Assuntosinternos

Respondendopela S.L.C.S. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHO

Comissão de Julgamento de Licitação   [EN R:

. Mt
ATADE JULGAMENT o 1 Pee g

PROCE E COMPRAS Nº 038/201

RIA CONVITE Nº 1

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, às 09h€

na sala de abertura de processos licitatórios, reuniram-se os membros da Comis:

Julgamento de Licitações, nomeados através da Portaria nº 14.489/16, tendo a :

sido presidida pelo Sra. Mirela Carla Alves de Andrade, Presidente da CIL

proceder à análise, julgamento e a classificação das propostas contidas no prt

em epígrafe e, com base no mapa demonstrativo das propostas e na manifestaç

Secretarias Requisitantes, decidiu CLASSIFICAR a empresa Meritus Consult

Treinamento S/S Ltda. ME, CNPJ nº 11.009.451/0001-06, primeira class

para contratação de empresa especializada para planejar, organizar, real

processar os resultados de Concurso Público para o cargo de Guarda ML

Masculino e Feminino, sendo cobrado valor de R$ 29,50 (vinte e nove r

cinquenta centavos), de cada inscrição.

Em face da classificação ocorrida, abre-se O prazo para à interposição de r
conforme determina o artigo 109, da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas post

alterações. /
E, para constar, foi lavrada a presente Ata por mim, ah. Fabiana C|

Barbosa, Chefe da Seção de Classificação de Licitações e Pregão Eletrônico/Sl NO mba



Nº Rubric
81

Proc nº Ano 38
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHO
Estado de São Pauio  us

iProc. Nº/ANO 9

PROCESSO DE COMPRAS Nº 038/2016

CARTA CONVITE Nº 003/2016 - Contratação de empresa especializada

planejar, organizar, realizar e processar os resultados de Concurso Público para o

de Guarda Municipal Masculino e Feminino. A CJL, no uso de suas atribuições |

COMUNICA que decidiu CLASSIFICAR a empresa Meritus Consultor

Treinamento S/S Ltda. ME, CNPJ nº 11.009.451/0001-06, primeira classificade

o objeto do presente processo, sendo cobrado valor de R$ 29,50 (vinte e nove r

cinquenta centavos), de cada inscrição.

Em face da classificação ocorrida, abre-se o prazo para a interposição de reci

conforme determina o artigo 109, inciso I da Lei Federal n.º 8.666/93, e

posteriores alterações.

Valinhos, 31 de março de 2016.

   A Mirela CarlaAtve He Andrade
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Proc nº Ano: 38 |

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHO

Comissão de Julgamento de Licitações

CERTIDÃO MeProc. Nº/Ano í

PROCESSO DE COMPRAS N.º 201 ———

RTA CONVITE N.º 1

  
CERTIFICO que a Ata de Julgamento/Classificação foi afixada no quadro de
Oficiais/Avisos da Secretaria de Licitações, Compras e Suprimentos, no período |

de março de 2.016 a 05 de abril de 2.016.

, de 2.016.

MirelaE s de Andrade
Presidente CJL

Valinhos, 05 de a

  

Ao , .
r. T LIÇITA: MP E SUP TOS: 

Transcorrido o prazo legal, informo a V. Sa. que a ordem de Classificação do pr

Processo de Compras, foi a seguinte:

Empresa: Meritus Consultoria e Treinamento S/S Ltda. ME, CN

11.009.451/0001-06,primeira classificada para contratação de empresa especi.

para planejar, organizar, realizar e processar Os resultados de Concurso Público

cargo de Guarda Municipal Masculino e Feminino, sendo cobrado valor de R$

(vinte e nove reais e cinquenta centavos), de cada inscrição.

valinhos, 05 de gbril de 2.016.



S
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Proc nº Ano: a

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
Secretaria das Licitações Públicas

ME ”

Proc. Nºjáno
|

Com base nos elementos constantes neste Processo de Compras nº 038/2016 e após cons:

   
Secretaria da Fazenda, transcorrido o prazo recursal estabelecido no inciso 1, alinea “E

Artigo 109, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores atualizações, e verificando «

procedimento transcorreu sem vícios, ADJUDICO o presente procedimento licitatório. 4

Prefeito Municipal para as providências quanto à homologação, se O caso.

Valinhos, 05 de abril de 2016.

de
Luciano2

Secretário de Assuntos Internos
Respondendo pela Secretaria de Licitações, Compras e Suprimentos

Com base nos elementos constantes neste Processo de Compras nº 038/2016 e consider;

Adjudicação do procedimento licitatório em questão, pelo Sr. Secretário da Secreta

Licitações, Compras e Suprimentos, HOMOLOGO o objeto desta licitação à empresa venc

Meritus Consultoria e Treinamento S/S Ltda. ME, CNPJ nº 11.009.451/0001-06, p

classificada para contratação de empresa especializada para planejar, organizar, rea

processar os resultados de Concurso Público para o cargo de Guarda Municipal Masc

Feminino, sendo cobrado valor de R$ 29,50 (vinte e nove reais e cinquenta centavos), €

inscrição, nas estritas condições constantes do edita! licitatório.

À Secretaria de Licitações, mpras e Suprimentos, para a continuidade   
  

providências.
05 de abril de 2016.

Clayton Rol Machado
icipal
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Proc nº Ano:
33

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
Secretaria das Licitações Públicas

 
  

ER Rubi[MO
1 - Elaborar instrumento contratual com a empresa vencedora.

Valinhos, 05 de abril de 2016.

Luciano cnadl Caciato
Secretário de Assuntos Internos

Respondendo pela Secretaria de Licitações, Compras e Suprimentos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VAL

Estado de São Paulo

se NO
  

Prec. Nº/Ano   CARTA CONTRATO Nº 0019/2016 Lo
Cláusula 8º, Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a tercei

decorrentes de sua culpa ou doto, ou de seus funcionários, na execução do contrato, não exclu
ou reduzindo essa responsabitidade, a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessadc
PREFEITURA.

DO PREÇO:

Cláusula 9º, A CONTRATADA será ressarcida pelos serviços prestados mediant
cobrança de taxa de inscrição ao Concurso Público, diretamente do candidato. A Prefeitur:
Município de Valinhos não arcará com qualquer ônus.

81º - O preço da inscrição do Concurso Público a ser praticado é de: R$ 29.50 (vinte e nove rei
cinquenta centavos), para o cargo de Guarda Municipal Masculino/Feminino.

52º - A CONTRATADAdeverá arcar com todos os custos necessários a fiel execuçãodeste contra!

53º- Deverão estar contidos nos preços todas as despesas referentes ao Concurso Público tais cc

publicações, tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, mãc
obra para montagem, materiais, encargos sociais e trabalhistas, despesas de transporte, fre
seguro, pedágio etc.

54º - A CONTRATADAdeverá enviar relatórios periódicos com o número de inscritos e relatório
com números de inscritos e relatório final com número total de inscritos no concurso, pa
Prefeitura do Município de Valinhos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do encerram
das inscrições.

a,

85º - Do valor arrecadado com as taxas deYinscrições, a CONTRATADA reverterá à Prefeitur
Município de Valinhos, o valor de R$1,00 (umireal) por inscrição, a ser destinado exclusivament
Fundo Social de Solidariedade, sendo que o recolhimento deverá ocorrer no prazo de até 15 (qui
dias da data do término das inscrições.

56º - Os valores devidos pela CONTRATADA para a Prefeitura do Município de Valinhos deverã
depositados no Banco Santander, Agência 3808, Conta Corrente nº 13.000.743-9.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

Cláusula 10º. A vigência do presente instrumento será de 06(seis) meses, contadc
data de sua assinatura, podendo ainda ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o li
estabelecido no inciso Il, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores altera
desde que ocorra manifestação da CONTRATADA e aceitação expressa da PREFEITURA

DO REAJUSTE:

Cláusula 11º. Os preços das inscrições não sofrerão qualquer reajuste nos termc
legislação em vigor durante o período de vigência do presente instrumento.

DA MULTA CONTRATUAL:

Cláusula 12º. Pela recusa injustificada em assinar o presente contrato, aceitar, rec
e retirar este instrumento, dentro de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for convoci 



 

   Estado de São Paulo

RT
p= NADO Dopaspm

979217|
 

CARTA CONTRATO Nº 0019/2016 
$1º- A multa prevista na Cláusula 12º, não exclui a aplicação de quaisquer outras providên
previstas neste contrato, nem a responsabilidadeda CONTRATADA por perdas e danos que se
comprovadamente causados à PREFEITURA.

52º - O não cumprimento das Cláusulas estabelecidas neste instrumento contratualsujeita!
Contratada nas seguintes sanções:
1-Advertência por escrito; e,
2- Multa no valor de 100 (cem) UFMV, por transgressão cometida ao contrato.

83º- A muita prevista na alínea 2, do parágrafo 2º, da Cláusula 12, não exclui aplicação
quaisquer outras providências previstas neste contrato, nem a responsabilidadeda CONTRAT
por perdas e danos que sejam comprovadamentecausados à PREFEITURA.

DA RESCISÃO CONTRATUAL:

Cláusula 13º. A PREFEITURA poderá, por manifesto interesse público e a qual
tempo, suspender total ou parcialmente, bem como rescindir o presente contrato, sem que tal
gere qualquer direito à indenização à CONTRATADA.

Parágrafo Único: A PREFEITURA poderá, ainda, declarar rescindido o presente conti
independentemente de interpelação ou procedimento judicial, além das hipóteses previstas
artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações, também nos seguintes casos:

1. na ocorrência de dolo, culpa, simulação ou fraude na execuçãodo contrato;
2. pelo não cumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais ou pelo

cumprimentoirregular;
3. quando, pelas reiteradas impugnações feitas pela PREFEITURA, ficar evidencia

incapacidade da CONTRATADApara dar execução ao contrato ou para prosseguirna sua execuçi
4. se a CONTRATADA transferir o presente contrato, no todo ou em parte, se

prévia e expressa autorização da PREFEITURA;
5. na ocorrência de protestos de títulos ou na emissão de cheques sem sufici

provisão de fundos, que caracterize a insolvência da CONTRATADA; e,
6. por acordo mútuo ou por razões de exclusivo interesse do serviço público.

FISCALIZAÇÃO PELA PREFEITURA:

Cláusula 14º. A execução do presente contrato será acompanhada pela PREFEITI
através do Secretário de Assuntos Internos, LUCIANO EDUARDO CACIATO, que deverá anota!
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com sua execução, determinando o que
necessário à regularizaçãodas faltas ou defeitos observados.

Parágrafo Único: As decisões e providências que ultrapassarem a sua competé
deverão ser solicitadas às autoridades competentes em tempo hábil, para a adoção das met
convenientes.

DAS OBRIGAÇÕESDA PREFEITURA

Cláusula 15º, Obriga-se a Prefeitura do Município de Valinhos a:

1-Providenciar a publicação do Edital, resultado final pós recurso e homologação final na impr
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CARTA CONTRATO Nº 0019/2016 —9792]7 |
 
 

DO FORO COMPETENTE:

Cláusula 16º, Elegem as partes o Foro da Comarca de Valinhos, deste Estado, |

dirimir as questões porventura existentes e decorrentes do presente instrumento contrat
desistindo de outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE vi 
Estado de São Paulo 

FENTOQ

   
mem
Proc. Nº/AnoANEXO 01 - “DAS CARACTERÍSTICAS DO OBJETO”

CARTA CONTRATO Nº 0019/2016
PROCESSO Nº 0038/2016

MODALIDADEDE LICITAÇÃO: CARTA CONVITE Nº 003/2016
ÁREA RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO: Secretaria de Licitaç:
Compras e Suprimentos.

LOCAL: Paço Municipal, Rua Antônio Carlos, nº 301, Cen
Valinhos/SP.

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria de Assuntos Internos e Secretari:
Defesa do Cidadão.

1-0 BOOBIETO:

1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializ:
para a realização de concurso público para o cargo de Guarda Municipal Masculinc
Feminino, em conformidadecom as especificaçõesconstantesdo presente Anexo.

2 =. --DAS-ESPEEIFIGAÇÕESDOS SERVIÇOS

2.1 A Empresa Licitante vencedora será a responsável por planejar, organiz
realizar e processar os resultados do Concurso Público para o cargo de Guarda Munici
Masculino e Guarda Municipal Feminino.

2.2 Os serviços compreendem:
1- Elaboração do cronograma geral do concurso;
2- Elaboração do edital para a abertura das inscrições;
3- A realização de inscrições através da INTERNET;

4- Elaboração do concurso público com observância de todas as Lei Municipais relativas
assunto;
5-Elaboração de editais das inscrições deferidas, com local, data e horário de aplicação «

provas;
6- Confecção, elaboração, reprodução, aplicação e correção das provas;
7- Elaboração de edital, divulgando o resultado final da seleção com nome, número
inscrição, notas obtidas pelo candidato em cada prova e a média final, observadas a nm

média mínima para a aprovação;
8- Análise dos eventuais recursos interpostos pelos candidatos;
9- Aplicação de teste físico;
10- Aplicação de exame psicológico com profissional credenciado;
11- Elaboração do relatório final contendo todos os atos de seleção púbtica, bem co!
exemplares de publicações a ele afetados, para a homologação do chefe do executivo;
12- Providências dos locais e dos fiscais para a aplicação das provas;
13- Arcar com todas as despesas de publicações legais referentes ao concurso público; e,
14- Demais serviços necessários para a realizaçãodo concurso público.  



  
TERMODECIÊNCIAENOTIFICAÇÃO PCR TUDO

Prefeitura do Município de Valinhos-SP na
CARTA CONTRATONº 019/2016

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a Contrataçãode empresa especializada para planejar, orgi
realizar e processar os resultados de Concurso Público para o cargo de Guarda Municipal Masculino e Feminir
conformidade com as especificações constantes do Anexo 01 - Características do objeto.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS- SP.

CONTRATADA:MÉRITUS CONSULTORIAE TREINAMENTOS/S LTDA — ME, CNPJ/MF nº 11.009.451/0001-06.

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Detentora, respectivamente, da Ata de Registro de Preços identificad
cientes do seu encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, para fins de instrução e julgamento, damc
por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento fi
sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exer:
direito da defesa, interpor recurso e o mais que couber.

Outrossim, dectaramos estarmos cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem .

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do +

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 d
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos p.
processuais.

Valinhos, 05 de abril de 2016

PelaPREFEITURA;  
LUCIANO EDÓARDO CACIATTO
Secretário de Assuntos Internos 
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Processo Administrativanº 4158/2008
Modolidade de Licitição: Dispensa de

tLcitação
Contratante:PREFEITURAMUNICIPALDE

VALINHOS
Contratado: SILVIA SPADACCIAIA DOS

SANTOS - CPENO 411.902.958.04 m outros
Vigência: prorrogou por mais 03 três)

meses
Volor: R$ 351.936,15
Dota da Assinatura:30/03/2016

Termode Aditivo nº. 03
Carta Contrato nº: 032/20)4
Processo de Comprasnº: 1180/2013
Medulidade ele Licitação: PregãoPresericiol

nº 0183/2013
Contratante:PREFEITURAMUNICIPALDE

VALINHOS
Contratada: JOSE CARLOS OLIVEIRA

TRANSPORTES BRASIL LTDA EPP-CNPS Nº
04.351.650/0001-32

Vigência: prorrogou por mais 12 (doze)
meses

Valor: R$ 972.264,48
Data de Assinofura: 24/03/2016

Termode Aditivo nº; 03
“*Ne Contratonº: 035/2014

essode Comprasnº: 1180/2013
*» dalidadede Licitoção: PregãoPresencial

TRAZ

o tante:PREFEITURAMUNICIPALDE
Voái s

Contratada:TRANSMIMO LTDA. — CNPÍ/
MF Nº 45.523.719/0001-45

Vigência: prorrogou por mais 12 (doze)
meses

Valor; R$ 639.533,40
Data do Assinatura:24/03/20] 6

Termode Aditivonº: 04
Corta Contratonº: 33/2014
Processode Comprasnº: 1180/2013
Mosalidade de Licitação: PregãoPresencial

nº 0183/2013
Contratante: PREFEITURAMUNICIPALDE

IVALINHOS.
| Controtada: —MACTUR FRETAMENTOS
“LIDA. - EPP.ENPI/MENC 64.170.087/000]-
28

Vigência: prorrogou por mcis 12 (doze)
meses

Valor: R$ 1.394.018,472
Datada Assinatura: 24/03/2016

Termode Aditivo nº: 02
Termode Contrato nº: 41/2014
Processo de Comprasnº; 142/2014
Modalidade de Licitação: Dispensa de

Liçit

tante:PREFEITURAMUNICIPALDE
VALr. 5

> agtada: Companhia Processamento(Eça SP-PRODESP-CNPJ Nº
6. - .9/0001-35

Vigência: prorregou por mais 12 (dore)
meses

Valor: R$ 681.600,00
Data da Ássinaturo: 09/03/2016

EXTRATO TERMO ADITIVO: MÊS DE
ARBRIL/2016

Termode Aditivo nº: 11

Termode Contrato nº: 069/2011
Processode Comprasnº: 0186/2071
Modalidade de Licikição:PregãoPresencial

nº 034/2011

Contratante:PREFEITURAMUNICIPALDE
VALINHOS

Contratado: DCT TECNOLOGIA E

SERVIÇOS LTDA. — CNPJ Nº05.776.879/
0001-817

Vigência: não aherou
Valor: R$ 141,700,00
Data da Assinatura:01/04/2016

Termo de Aditivo nº: 01
Termo de Contrato nº: 070/2013
Processo Administrativonº: 7254/2008
Modalidade de Licitação: Dispensa de

Licitação
Contratemte:PREFEITURAMUNICIPALDE

VALINHOS
Contratada:NANCIAPARECIDAMOTTA

CPF nº 031.549.438-70e outros
Vigência: prorrogou por mais 12 (doze)

meses
Valor: R$ 144,000,00
Datada Assinatura:13/04/2016

JermodeAditivo nº: 20
Termo de Contrato nº: 923/1993
Processo Administrativonº 3780/1999
Modalidade de Licitação: Dispensa de

Licitação
Contratante:PREFEITURAMUNICIPALDE

VALINHOS
Contratado: VALINHOSCLUBE-CNPJ Nº

49.627,706/0001-77
Vigência: prorrogou por mais 12 (doze)

meses
Valor: R$ 141,783,96
Datada Assinatura:14/04/2014

Termode Aditivo nº; D2
Termo de Contrato nº: 034/2015
Processo de Comprasnº: 0247/2015
Medalidace de Licitação: Tornado dePreços

nº 01 4/2015
Contratante.PREFEITURAMUNICIPALDE

VALINHOS
Contratada: TESTA ENGENHARIA E

COMERCIO LTDA, - EPP - CNPJ/MF 0º
52.048.907/0001.24

Vigência: não alterou
Valor: R$ 28.800,91
Datada Assinatura:12/04/2016

Termo de Aditivo nº: 08
Carta Contratonº: 0111/2008
ProcessoAdministrativonº 10681/2007
Modolidade de Licitução: Dispensa de

Licitação
Contratante:PREFEITURAMUNICIPALDE

VALINHOS
Contratada:ANTONIOBALBINO/DULCE

APARECIDASCHIAVINATOBALBINO
Vigência: prorrogou por mais 17 (doze)

meses
Valor: R$ 100.647,36
Data de Assinaturo:13/04/2016

Termode Aditivo nº: 03
Termo do Contrato nº: 039/2015
Proçessode Comprasnº 274/2015
Modalidade de Licitação:PregéiaPresencial

nº 088/2015
Contratante:PREFEITURAMUNICIPALDE

VALINHOS
Contratada;POSTO PAGANO LTDA.
Vigência: não alterou
Objeto; Reslinhouos preços do litro do

etanol comumpara R$ 2,426, a partirde 15/

10/2015; do litro de gasolina comumparo R$
3,472,0 litrodoóleo dieselcomum (BIODIESEL
5500) para R$ 2,807 e o fita do. :

Valor; R$ 72.354,45 —
Dato da Assinatura: 0741 AP2OTR /An

Termodeadiivo ns 010
Termo de Contrato nº; 020/2007
ProcessoAdministrativonº 9475/2006
Modalidade de Licitação: Dispensa de

Lictação
Contratante:PREFEITURAMUNICIPALDE

VALINHOS

Contratado:HUMBERTOMELANtFILHO/
TANIAREGINAVERUCCI MELANI

Vigência: prorrogou por mais 12 (dozel
meses

Valar: R$ 48.495,72
Dates da Assinatura:18/04/2016

EXTRATOCARTA-CONTRATO:MÊS DE
MARÇO/2016

Corta-Contrato nº: 017/2016
Processo de Comprasnº: 0052/2016
ModalidadedeLicitação: CIL- COMPRA

ISENTA DE LICITAÇÃO - Nº020/2016
Contreitante: PREFEITURAMUNICIPALDE

VALINHOS
Contratada: MEDICAM -

MEDICAMENTOSCAMPINASLTDAEPP CNPY/
MF nº 59.682.625/0001-23

Objeto; contrataçãoda empresapora o
fornecimentoparcelado de até 200 (duzentas)
unidades de 4005 (quatrocentosgramas)cada
de Fórmula infantil de Alimento em pó com
probióficadeO a é meses, para ofornecimento
gos filhos de mães HIV positivos que são
acâmpanhadas pelo CEDIC - Centro de
Doenças Infecto Contagiosas do Municipiode
Yatinhos, Estado de São Paulo, am
conformidade com as especificações do
produto, constantes do Anexo 01 —

Característicasdo Objeto.
Valor: R$ 5.240,00
Vigência: até 10 (dez) mesas, com início

na data de sua assinatura,
Data da Assinatura: 31/03/2076

Carta-Contrato nº: 018/2016
Praçesso ds Comprasnº: 036/20]$
Modalidade de Licitação: PREGÃO

PRESENCIAL Nº 013/2016
Conteehante:PREFEITURAMUNICIPALDE

VALINHOS
Contratado: BATALHA COMÉRCIO E

SERVIÇOS EIRELI — ME, CNPI/MF nº
20.750.404/0001-00

Objeto: contratação de empresa
especializadopora o fomecimentode material,
mão-de-abraé ferramentolnecessáriopara a
reforma gemida Lisina de Asfalto, instalada no

RuaJoão BissottoFilho, S/Nº,bairro dosOrtzes,
na cidode de Valinhos, São Paulo, em
conformidadecomos especificaçõesconstontes
da Anexo0] - Característicasdo Objeto.

Valor: R$ 37.000,00
Vigência: até 45 (quarertae circo) dias,

podendo,ainda,ser prorrogado, respeitadas
as determinaçõesdo artigo 57, seus incisos e
parágrafos,da Lei Faderol nº 8.664/93e suas
posterioresatunlizações.

Deta da Assinetura: 31/03/2016

EXTRATOCARTA-CONTRATO:MÊS DE
ABRIL/2016

Carte-Contrato nº: 019/2014

Ce TND À

 
 

ProcessodeCon
Modalidadede|    

e processar os resultar
pare e cargo de Guard
Feminino, em cor
especificações const
Caracteristicasdo obje

Valor: À CONTR.
pelos serviçosprestodi
de taxa de inscrição
diretamente do cond
Municípiode Valinhosr
ônus.O preçoda inseri
a ser praticado é de:
rectis é cinquentocent
GuardaMunicipalMas

Vigência: O6(seis) «

de suo assinaturo,
prorrogado por iguais
afé o limite estabelecic
57, da Lei Federal
posteriores alteraçãe
manifestaçãoda COf
expressoda PREFEITUS

Data da Assinati

Carta-Contrator
Processo de Com
Modalidade de

Presencial Nº 012/20
Contratante:PREF

VALINHOS
Contratada:VOL

INDÚSTRIA DE VEICU
LTDA, CNPI/ME nº 59

Objeto: aquisição
upleve, cabinedupla,
sem vso, motorização
modelo de fabricação
2076, bicombustível
conformidade com ases
do Anexo 01 - Caracter
v'so no Departamento
Prefeituro do Munic:
Aguisição pelo convên
Agência Metropolis
FUNDOCAME- Funde
Metropolitano de Cam;

Valor: R$ 52.500,
Vigência:12 (doze

data de sua assinatur:
garantia do veículo, «

fai
Dota da Assinaty

Corta-Contratonº
Processo de Comy
Modeilidade de

Presenciat Nº 157/201
Contratante:PREFE

VALINHOS
Contratada: MAC

LTDA - EPP CNPJ/MF n

28
Objeto: contrat

especializadopara o re
de transporte de es
fundamental, resident 



PREFEITURADE

VALINHOS  
Processo de Comprasnº 038/2016 mm

Carta Convite nº 019/2016 remo gm!
Assunto: Solicitação de carga do processo de compras DDT
Requerente: Comissão Sindicante/Portaria nº 15.160/2017

 
DESPACHO

Tendo em vista o pedido de carga do processo de compras nº 038/201€

cuidou da contrataçãode empresa especializadapara a realização de concurso público f

cargo de Guarda Municipal masculino e feminino, por meio do procedimento licitatór

modalidade de Convite nº 019/2016, DEFIRO a carga do expediente pelo prazo de 10

dias, podendo o mesmo ser prorrogado mediante solicitação por escrito da Requerente ;

Secretaria de Licitação, Compras é Suprimentos.

Valinhos, 19de julho de 2017. 
Dahietá Tardelli de O. Orlato SO
Diretora de Divisão de Licitação > oe açãoà

ns Na



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINH

Estado de São Paulo  
À SLCS.: — as

Fis. Nº ulorte02
Retorno o presente, após as consultas necessárias. |lo mo

pprecNºfâno 9 7
D.M.P.M., em 10 de agosto de 2017. LoSO

SANDRA REGINA NATAL BOTAN
SECRETARIA

COMISSÃO SINDICANTE
PORTARIA 15.160, DE 08 DE JUNHO DE 2017

AO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS/SLCS

Para Providência

sicsem1470 g E 
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REDE DE AGENCIAS SANTANDER
DEPOSITO EM CONTA CORRENTE

11/87/2017 14:41:02 DATA CONTABIL:11/07/2817
LOCAL: 033.8565 - AMOREIRAS-

TRANSACAO: BB1344 TERMINAL: aBagaas

MUNICIPIO DE VALINHOS
BANCO: B33 AGENCIA: 3808 CONTA: 13-000743-9

EM DINHEIRO: 5.524,00
ZM CHEQUES: a,
VA? TOTAL: 5.584,00

“a BUM Q CREDITO PESSOAL. LIBERAÇÃO DO

itRO NA HORA, SAIBA MAIS E CONTRATE NO

LAIsA ELETRONICO INTERNET BANKING OU APP

SAMI NDER. SUJEITO À ANALISE DE CREDITO.

AGORA VOCE TEM AINDA MAIS PRAZO PARA PARCELAR
À FATURA DO SEU CARTÃO DE CREDITO: EM ATi 24X
VALIDO: DE 16-06 À 19-07-17
SUJEITO À ANALISE DE CREDITO

SBR 0565 DH4 11A72817 0308 5.584, BAR onao

BBI344A B33-3808-013000743-9

SR(A).CLIENTE - ATENCAO 1!)

CONFIRA NOME, CONTA E VALOR

ENDSTA
as“97

Lo
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FIZ RudePc
rec. Nino "7 q :

Comissão de Sindicância, instituídapela Portaria nº 15.160, de 08 dejunhode2077,d
Exmo Sr. Prefeito do Município de Valinhos.

Secretaria de licitações Valinhos 31/08/17 [5:34 23  
Valinhos, 30 de agosto de 2017.

Of. nº 10/2017- Comissão Sindicante — Processo nº 9792/2017-PMV.

Ao
Ilmo. Sr.
Moacir Perucci
Diretor do Departamento de Licitação/SLCS

apELEJDAÇ

Pelo presente, na qualidade de Presidente da Comissão Sindicante instituíga

Portaria nº 15.160, de 08de junho de 2017, do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, venhosolfi
empréstimo do Processo de Compras n.º 038/2016 — Carta Convite 019/2016 par

consulta dessa Comissão Sindicante, a fim de emitir o relatório final, relativo aosg«

descritos no Processo n.º 9792/2017-PMV, que apuram supostas irregularidades que E
ocorrido na realização do concurso público nº 001/2016, para preenchimento de cardô

<aprovimento efetivo da Guarda Civil Municipal de Valinhos.

Fica, portanto, V.Sº., desde já, COMUNICADA da necessidadedessa Com

de analisar esses Processos para finalização dos trabalhos, sendo que quaisquer din

poderão ser sanadas pelo telefone número 3849.8003 com Fábio ou 3829.6018 com Se

Botan.

Atenciosamente

SANDRA REGINA NATALBOTAN
Secretária da Comissão
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FisND Ru

Valinhos, 31/08/2017. ESWF O
pe Nº,“Prec.Nº/Ano

9% 
Ao Sr. Secretário de Licitações, Compras e Suprimentos.

Considerando a petição feita à folha 108 deste, que tem por

objeto o pedido devistado-processo.

Diante do exposto, encaminho os autos para apreciação de vossa

senhoria.

Em 31/08/2017,  
Departamento de Licitações

Diretor 
Secretaria de Licitações, Compras e Suprimentos

Secretário
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CONFORME SOLICITAÇÃO FLS es.

SOSP, em 04de setembro:de.2017.

   
=4

í



 
À SLCS.:

Retorno o presente, após as consultas necessárias.

D.M.P.M., em 18 de setembro de 2017.

SANBota
SANDRA REGINA NATALBOTAN

SECRETÁRIA
COMISSÃO SINDICANTE

PORTARIA 15.160, DE 08 DE JUNHO DE 2017

Leis ne 441o 
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PREFEITURADE
VALINHOS  

 

Comissão de Processo Sindicante, instituída pelas Portarias SAJI n

82, de 29 de junho de 2018 e 85, de 20 de julho de 2018 do

Sr. Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais 
Ao Excelentíssimo Prefeito Municipal

DA PRELIMINAR:

Preliminarmente, requer o recebimento do pre

relatório, como também a prorrogação do prazo.

DO PROCESSO:

O presente expediente administrativo originou-se en

da CI nº 01/2017 — SAJI/DE, datada em 25 de maio de 2017, solicita

abertura de sindicância para apurar os fatos trazidos ao conhecimento

Administração, quanto as possíveis irregularidades em Concurso P

realizado pela Prefeitura Municipal de Valinhos, que visava o preenchi
de vagas de provimento efetivo para o cargo de Guarda Civil Muncipal.

Considerando todos os fatos descritos, e despac

fis.52/53, foi sugerido pelo Secretário de Assuntos Jurídicos e Instituc
a abertura de sindicância para a apuração das denúncias, com o f

averiguar os fatos lançados neste expediente administrativo.
Diante disso, foi deliberado pelo Exmo. Senhor Pr

de Valinhos a instituição da Comissão Sindicante para verificar o oc

conforme Portaria nº 15160/2017 (fls 97). O processo administrati
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PREFEITURADE
VALINHOS 

recebido, instalado, instruído e concluido em 18 de setembro de :

conforme Relatório, juntado as folhas 179 a 198.

O relatório apontou irregularidades na delegação tc

irrestrita do concurso público para empresa particular e inexistênci

Comissão Municipal de Concursos; irregularidade do recolhimento das

de inscrição diretamente pela empresa contratada para a realizaçã

concurso; da modalidade equivocada de licitação e violação da le

responsabilidade fiscal e da ineficiência da empresa contratada ps

realização do concurso público, as folhas 179/198. Entretanto, a Com

não apontou em seu Relatório Conclusivo possíveis responsáveis po

irregularidades apontadas.
Em 21 de novembro de 2017 o Relatório Conclusiv

Comissão Sindicante nomeada através da Portaria 15160/2017 foi rec

pelo Secretário de Assuntos internos (fls. 200).
Em ato subsequente, o Secretário de Assuntos Jur'

e Institucionais, em 22 de novembro de 2017, opinou ao Exmo. Sr. Pr

Municipal de Valinhos pela homologação do procedimento como realiz

pelo acatamento do noticiado relatório, visto que respeitado o c

processo legal e seus jurídicos fundamentos.
Assim, em 23 de novembro de 2017, Exmo. Sr. Pr

Municipaíi homologou o procedimento realizado pela Comissão Sindi:
que inicia com as Atas de Instalação e de início dos trabalhos, de fls.

102, firmada em data de 18 de julho de 2017 pelos seus integrantes

encerra com o Relatório Final dos trabalhos; acatou integralme

conclusão contida no Relatório Final da Comissão Sindicante, encarte

fis. 179 a 198 destes autos, o qual atesta a existência de irregularidade

apontam para inexorável! afronta aos princípios do concurso público

como aos princípios da legalidade, moralidade e impessoalidade, decla

nulidade do Concurso Público nº 01/2016, para o preenchimento de «



N'3ta
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PREFEITURADE
VALINHOS

das medidas judiciais cabíveis, no sentido da Municipalidade exigi
empresa Meritus Consultoria e Treinamento S/S Ltda. ME, o dk

ressarcimento dos valores pagos pelos candidatos à titulo de tax

inscrição e instauração de sindicância com o fito de apurar as even

responsabilidades de agentes públicos pelas irregularidades apontade

Relatório Final da Comissão Sindicante (fls. 202 a 204)

Foram extraídas cópias do presente proc

administrativo à empresa Meritus Consultoria e Treinamento S/S Ltda

(fls.215), encaminhamento ao 2º Promotor de Justiça para juntad
Representação Civil nº 43.0466.0000752/2016-7 e protocolizaçãe

processo administrativo nº 14053/2016, para adotar as medidas cal

para propor ação de ressarcimento em face da empresa contratada.
Assim, em respeito ao determinado pelo Exmo

Prefeito Municipal, em 29 de junho de 2018, o Sr. Secretário de Àss

Jurídicos lavrou a Portaria SAJI nº 82/2018, com o fim de apurar os

atos e responsabilidades em relação às irregularidades apontada

relatório, objeto da homologação do Poder Executivo, nos autos do pre

processo administrativo, que se refere ao Concurso Público nº 01/2016

preenchimento de cargos de provimento efetivo de Guarda

Metropolitano.
No entanto, em razão do pedido de desligament

membros da Comissão, designados pela Portaria SAJI nº 82/201€

230/231), estes foram substituídos, através da Portaria SAJI nº 85, de

julho de 2018 (fls. 240/242) e Portaria SAJI nº 88, de 20 de julho de

(fis. 248/250).
O processo administrativo foi recebido na data de

agosto de 2018 e teve seu termo de instalação e deliberação efetiva
dia 24 de agosto de 2018 (fls. 252/253). No referido Termo ficou delit
a local sede dos trabalhos da Comissão; designação da secretária
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PREFEITURADE
VALINHOS 

teor do Processo de Compras nº 38/2016, para análise dos fatos, a!

responsabilidade dos agentes públicos, considerando as irregularic
apontadas no Relatório Conclusivo às fis. 179/198.

A Secretaria de Licitações, em resposta encaminrt

Comissão, cópia integral do Processo de Compras nº 38/2016, que tem

objeto a contratação de empresa especializada para a realizaçã
concurso público para o cargo de Guarda Municipal Masculino e Fem

onde consta também a Carta Contrato nº 0019/2016, celebrado en

Municipalidade e a empresa vencedora do certame, e incluso aos autos.

Por fim, a Comissão deliberou pela suspensão

trabalhos quando necessário, e requer, preliminarmente, a prorrogaçé

prazo para finalização dos trabalhos e apresentação do relatório final.

Eis o breve relato.

|- DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS

Analisando os documentos acostados nos autos

irregularidades apontadas no Relatório Conclusivo, incluso às 1

179/198, a Comissão destaca pontos essenciais para conclusão do pre

relatório.

Primeiramente, em breve retrospectiva dos fatos, ve

se que em 21 de janeiro de 2016, a Secretaria de Assuntos Intern

Município solicitou a instauração de licitação para a contratação de em

especializada realização de concurso público para o cargo de G

Municipal Masculino e Feminino.

Ressalta-se que a Secretaria fim (Assuntos Inte

encaminhou a requisição de serviços e os orçamentos à Secretai
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PREFEITURADE
VALINHOS

Licitações, nos termos do artigo 5º, inciso |, do Decreto Municip:

8925/2015.

Após orçamento de preços, foi autorizada a abertu:

certame, na modalidade CARTA CONVITE, pelo tipo menor preçc

inscrição, sem despesas a Administração para a contratação da em

especializada para a realização do concurso público, nos termos d

Federal nº 8666/93 e Leis Federais nº 123/06 e nº 147/14. A abertu

Processo Licitatório foi autorizada pelo Sr. Clayton Roberto Machado,

Prefeito Municipal de Valinhos, e a determinação da abertura do ce

licitatório na modalidade Carta Convite, nos termos da Lei Federal nº 86€

foi dada pelo Sr. Luciano Eduardo Caciato, então Secretário de Licitaçõe

substituição da época.

A minuta do Edital contou com a aprovação da Secr

de Assuntos Jurídicos e Institucionais do Município, e, em seguida, a ab

do certame foi devidamente divulgada, afixando em local apropriac

Administração, cumprindo-se o princípio da publicidade, bem com

entregue as empresas convidadas - Shdias Consultoria e Assessoria

Tektrans do Brasil Ltda., Elite RH Treinamentos Ltda. ME e Meritus €

Treinamentos S/S, empresas que tem como ramo pertinente ao obje

licitação.
Em de 17 de março de 2016, ocorreu a sessão públ

Carta-Convite, e apenas a empresa Meritus Consultoria e Treinament!

Ltda ME apresentou os envelopes, a qual foi declarada habilitad:

apresentar todos os documentos exigidos no item 4 do Edital de Licit:
Convite nº 003/2016, bem como sua proposta de preços foi j

classificada, por atender todas as exigências do mencionado Convite.



 
 

  dy  
PREFEITURADE

VALINHOS  
Comissão de Processo Sindicante, instituída pelas Portarias SAJI nºs 82,

de 29 de junho de 2018 e 85, de 20 de julho de 2018 do

Sr. Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais 
o “Valinhos, 05 de janéiro dé 2019 À Secretaria de Assuntos

Senhor Secretário    Para ciência e even

objeto de fls., para posterior eiicã

Att.  
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AO EXCELENTÍSSIMOSENHOR PREFEITO MUNICIPAL

Com a oferta do Relatório Final da Comissão Sindicante,

constituída na forma das Portarias SAI nº 82 de 29 de junho de 2018 (fis. 230) e Portaria nº 85

de 20 de julho de 2018 (fls. 240) e Portaria nº 88 de 20 de julho de 2018 (fis. 248), encartado

às fls. 370/387, a matéria oratrazida à apreciação de Vossa Excelência aguarda competente

deliberação, opinando este subscritor pela homologação doprocedimento como realizado e

pelo acatamentodo noticiado Relatório.

Assim, façó estes autos conclusos a Vossa Excelência para .

deliberação, visto que respeitado o dévido processo legal e seus fundamentos jurídicos.

S.A.L, émj25 de fêvereiro de 2019.    WILTONLUIZ BORGES

SECRETÁRIODE ASSUNTOS INTERNOS 



     :PREFEITURA DE Fls. nº 290 Rubrica PP |

9398/1*
  Proc. nº /ano

   
VISTOS.

HOMOLOGO o procedimento realizado pela Comissão

Sindicante, instituída pelas Portarias SAJI ns. 82, de 29/06/2018, 85, de

20/07/2018 e 88, de 20/07/18, o qual'se encerra com o Relatório Final dos

trabalhos, juntados às fis. 370 a 387, e encaminhado à deliberação desta

Autoridade. na data de 25:de:: vereiro de 2019, após apreciação do Senhor    Secretário de Assuntos ônciusão acáto integralmente. 
liar pi ar que, é de conhecimento deste Chefe do

Executivo, aexistência do Processo, Administrativo nº 23.299/2017, oriundo da

Cl. nº 23717

ingresso de açã :

S/S LFDA-ME. -

 titida pela então “Procuradoria Judicial/SAJI, que trata do    jal-em face da empresa Méritus Consultoria e Treinamento

 
Em decóiiência, DETERMINO a adoção das medidas

necessárias. quanto ao entaminhamento do quanto apurado ao Ministério0: Público do“Estadg:

âmbito déatuação.
  O"Paulo, para conhecimento e providências em seu  

Assim, com oobjetivo de concluir os trabalhos, estabeleço o

trâmite a seguir, em caráter preferencial:

Remessa dogpautos à SECRETARIA DE ASSUNTOS

JURÍDICOS É INSTITUCIONAIS, para a extração de

cópias que entender Têceseias, visando atender ao

exposto pela Comissão Sindicante em seu Relatório

suprameficionado. 
PAÇO MUNICIPAL- PALÁCIO INDEPENDÊNCIA— Rua Antonio Carlos, 301 — Centro — Valinhos — SP — CEP: 13270-005

Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensaQôvalinhos.sp.gov.br— Home Page:wwwvalinhos.sp.gov.br 
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Emis   
   

JR Remessa à Secretaria de Assuntos Internos para:

a. Providências quanto 'à publicação desta deliberação

no Boletim Municipal;

b. Aplicar aos integrantes da Comissão de Processo

Sindicante, as disposições emergentes do Decreto nº  
  

o.Dal? % ia, em 8 de março de 2019.- É

à

ORESTES PREVITALE JÚNIOR

| ETsPróféito Municipal
; à vs "

!

Ê “o ' RECEBIMENTO

: o EmAdde-rroxodes |
—Ad narnome por extenso,  

PAÇO MUNICIPAL— PALÁCIO INDEPENDÊNCIA- Rua Antonio Carlos, 301 — Centro — Valinhos — SP — CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensaQBvalinhos.sp.gov.br-Home Page: www.valinhos.sp.gov.br 



 
| PREFEITURA DE Fis. nº.: 392 Rubrica dy
VALINHOS Proc. nº /ano 9792/2017
 
   

TERMO BE JUNTADA    “uttei a este processo de nº
9792/2017 o Ofício nº 02/2019-DE/SAJI, expedido pelo
Secretáriôde Kssuúntos Jurídicos e Institucionais.

DE/SAJI, éh 14 de março de 2019.

       
Flávia Beatriz

Depar
   

to de Expediente
etora SAJI

;

t
&

É

+ |
sertosora

ê

   MUNICIPAL- PALÁCIO INDEPENDÊNCIA - Rua Antonio Carlos, 301 - Centro - Valinhos - SP - CEP 13270-005
- Fone: (18) 3849-8000-e-mail: imprensafBvalinhos.sp.gov.br- Home Page: www.valinhos.sp.gov.br“



  
Valinhos, 14 de março de 2019.

Cópia
OFÍCIO Nº 02/2019 — DEISAJI

Ref.: Processo Administrativo nº 9792/2017-PMV.
Sindicância Administrativa — Apuração concurso relativo à Guarda Municipal.

 
Senhor Promotor, 
Ao cumpfimentá-lo cordialmente, venho encaminharpara

ulteriores providências por parte dessa Promotoria de Justiça, cópia

reprográfica das folhas nº 370/387, do relatório conclusivo ofertado pela

Comissão Sindicante, instituída pelas Portarias SAJI nºs 82, de 29 de junho

de 2018 e 85, de 20 de julho de 2018, presidida pela Dra. Thelma Cristina 
 

$

t Coleta Alves, que apurou o quanto relatado nos autos do processo de

É referência, assim como sua homologação pelo Exmo. SenhorPrefeitoe. Ê Municipal.

Ê JOSÉ LUIZ GARAVELLO JÚNIOR

Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionaise ,-
: RiaDOaa

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINHOS
Rua Professor Ataliba Nogueira, nº 36 - Terranova
13270-660 — VALINHOS - SP

   Pesomeroraaapogperemuz



  
cremeermçoçres Fis. nº 394 Rubrica Sc

TURA DE    Proc. nº /ano 9792/2017

    
Vistos.

Tendo em vista o processo administrativo

nº 23299/2017, que trata das medidas voltadas ao

ajuizamento da ação judicial a ser movida em face da

empresa Méritus Consultoria e Treinamento S/S Ltda. ME,

bem como expedido o ofício competente em atendimento à 
e determinação ao item 1 do despacho homologatório do0: Exmo. Chefe do Executivo, consoante retro acostado,

exauridas as providências a cargo desta Secretariaametce

encaminho o presente feito à Secretaria de Assuntos

Internos para conhecimentoe regular prosseguimento.  
PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA - Rua AntonioCarlos, 301 — Centro — Valinhos - SP —- CEP: 13270-005

Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensafBvalinhos.sp.gov.br— Home Page:www.valinhos.sp.gov.br 



 
Fis.nº 395 
Proc.nº

9792/2017    
AO DEPARTAMENTODE PESSOAL
 

Senhor Diretor,

Encaminho o presente processo para conhecimento, anotações e adoção das providências

que se fizerem necessárias, tendo em vista o despacho de fl. 394 da Secretaria de Assuntos

Jurídicos e Institúéiónais.

S.A.l., em 15 de março de 2019. 
ESBlamento  

Nesta data. juntouse a este processo de nº

ANIMAR o(s) seguinets) tocurtenta(s)    
eggslr

x 



      Atos Oficiais               
Vanderiey Berteli Mario

Diretor-doDepartamentoTécnico-Legisiativo
Gabinetedo Prefeito

Projeto de Lei de iniciativa do Vereador José HenriqueConti
  ÚDespachodecisóriodo senhorPrefeitoMunicipal em extrato:

Processonº: 9.792/2017-PMV
Interessado:Secretaria de Assuntos Jurídicos € Institucionais
Assunto: C.L. nº 01/2017—Apuração Concurso GuardaMunicipal
Providências: Instituída Comissão Sindicante, na forma das Portarias Sar

ins. 82, de 29/06/2018, 85, de 20/07/2018 e 88, de 20/07/18, da lavra do Senhor Secre-
| táriode Assuntos Jurídicos e Institucionais.

%. Despacho: Homologadoo procedimento€ acatada a conclusão dorelatório
como ofertado pela Comissão Sindicante, DETERMINANDO,em decorrência,

das medidas necessáriasvisando o encaminhamento do quanto apurado ao
ifério Públicodo Estado de São Paulo, para conhecimento e providências em seu

ii ie atuação.

Palácio Independência, em 08 de março de 2019.

ORESTES PREVITALE JÚNIOR
PrefeitoMunicipal      SecretariadeSegurançaPública =CdadacisFROCON:Vollakasr”  Bmeme à LiNE (9. do23Jahde 015,rmdi o gaçãoda edaPROCONVhsdaedrenoscom jaca lead dercamaçõo,Aitidosprramadealias,pesea mal 

Periodo IQNASISA STNSA659)

OresteaPrevitaeJunior
Prefeitodo municipio de Valinhos

CariosRobertoPrestes

Sesretaãode Separança Públicae Cidaçanis
Maris Vilmade Albuquerque

Diretora-PROCON
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  Fis.nº 397 Rubrica Í
Proc. nº/ano

9792/2017  

À Seção de Controle Funcional e
À Divisão de Folha de Pagarnento

Para providências quanto ao cumprimento do item b) do
despacho do Sr. Prefeito de fls.. j     Internos.

 

  

  
PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua AntonioCarlos, 301 - Centro | Valinhos - SP | CEP 13270-005

Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprehsabvalinhos.sp.gov.br| site: www.valinhos.sp.gov.br  
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  PREFEITURA DE Hs. nº 398

VALINHOS Proc. nº 8792 / 291
   

Com relação às disposições emergentes do Decreto
n.º 6684/2006, informamos que:

* Através das Portarias n.º 085/2018-SAJI e nº. 088/2018-SAJI, foi
designada a Comissão Sindicante, composta pelos servidores Thelma
Cristina Coleta Alves, matricúla nº 21049, na qualidade de Presidente,
Patricia Moraes Bonci, matricula nº 23341 e Silvia Regina Martins Beani,
matricula nº 20724, galida

. a credo T insta Esidente da Comissão
designa afgemvi i RimR os trabalhos

para demais

                  
PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antonio Carlos, 301 - Centro | Valinhos - SP | CEP 13270-005
*

Bladecr

Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensaQvalinhos.sp.gov.br| site:www.valinhos.sp.gov.br



      Proc N/A

  
Providenciado o que competia a esta Divisão na

forma do pagamento da gratificação do Decreto nº 6684/06 em
folha mensal de abril/2019, aos membros da Comissão
Sindicante, conforme f1s.398.



 
| Fls.n£ 400 
Proc.nº

9792/20117 

 

   
ASECRETARIADÉ 
Senhór:Secretário, 
Concluída as providências afetas a estaSecretaria conforme informações contida nos autos,

ardiiiúé-se.

S.A, em 2$iWêgbiI de 2019. 
cad com ico



Prefeitura do Municipio de Valinhos
Estado de São Paulo   

DEPARTAMENTO DE ARQUIVO / DIVISÃO DE ARQUIVO GERAL.
SETOR DE REGISTRO

TERMO DE ENCERRAMENTODE PROCESSO

Nesta data encerrou este processo administrativocomdos folhas

( ) Folhas desentranhadas:    
em termos as folhas  

-388   
     ( ) Folhas sem rubrica:

    
(      

  
s. 404

Seios  
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https://esajtisp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=[2000...

Tribunal de Justiça de São Paulo  
CAIXAPOSTAL | CADASTRO | CONTATO | AJUDA

-GA | Portal
bo deServiços Identificar-se

vo MEN

Orientações

> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1ºGrau

Consulta de Processos do 1ºGrau

« Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado.
* Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveispara consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro

clique aqui.
« Duvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.
* Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do

processo.

Dados para pesquisa

Foro

Pesquisar por:

Nome da parte:

E

Dados do processo

Processo:
Classe:

Assunto:
Distribuição:

Controle:
Juiz:
Valorda ação:

Partes do processo

Movimentações
Data
30/07/2020

17/07/2020

17/07/2020

13/07/2020

06/07/2020

06/07/2020

12/04/2020

13/02/2020

12/02/2020

Regte

Reqdo

o

: Foro de Valinhos mm

Nome da parte

merkus Pesquisarpor nome completo

1002136-79.2019.8.26.0650
Procedimento Comum Cível

Área: Cível

Anulação
04/06/2019 às 16:15 - Livre

3º Vara - Foro de Valinhos

2019/001017
Marcia Yoshie Ishikawa

R$ 1.000,00

: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS
Advogado: Arone de Nardi Maciejezack
Advogado: Vagner Mezzadri

: FaculdadeMéritus REP. JAIR APARECIDOCRUZ

Exibindo todas as movimentações. »Listar somente as 5 últimas.

Movimento
Carta Expedida
ProcessoDigital - Carta - Citação - Rito Comum - Sem Audiência - Cível - NOVO CPC

Certidão de Não Consulta ao Teor da Informação - Contagem de Prazo do Ato - Expedida
Certidão de Não Leitura - Contagem de Prazo do Ato

Ato Ordinatório - Não Publicável
Ato Ordinatório - Genérico - Com Atos e Não Publicável

Pedido de Citação - Endereço Localizado Juntado
Nº Protocolo: WVNH.20.70033464-5Tipo da Petição: Pedido de Citação - EndereçoLocalizado Data: 13/07/2020
13:46

Certidão de Remessada Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida
Certidão - Remessa da Intimação para o Porta! Eletrônico

Ato Ordinatório - Não Publicável
Uma vez devolvida(s)a(s) carta(s) com resultado negativo(s), conformeAR(s)/CE(s) juntado(s),fica o(a,s)
autor(a,es) intimado(a,s),no prazo de 05 (cinco) dias, dê andamentoao feito, fornecendo novo(s) endereço(s)e/ou
qualqueroutro meio necessáriopara o cumprimentoda diligência (arts. 195 e 196, inciso V, das NCG)).

Suspensão do Prazo
Prazo referenteao usuário foi alteradopara 29/05/2020 devido à alteração da tabela de feriados

Certidão de Publicação Expedida
Relação :0065/2020Data da Disponibilização: 13/02/2020 Data da Publicação: 14/02/2020 Número do Diário:
2985 Página: 3875/3877
Remetido ao DIE
Relação: 0065/2020Teor do ato: Apesarde intimado(s) para providências, o processo se encontraparalisadofeito
por mais de trinta dias, deixando o(a,s) autor(a,es) de promover(em) os atose diligências que lhe competem. Por
esta razão, fica(m) intimo(a,s) o para que se manifeste(m), em 05 dias, sob pena de extinção e arquivamento(art.
196, inciso XI, das NCGJ). Fica(m) cientificado(a,s)de que, caso mantida a inércia, o(a,s) outorganteda procuração

07/08/2020 11:06



Portal de Serviços e-SAJ
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Data

12/02/2020

22/11/2019

21/11/2019

19/11/2019

14/11/2019

06/10/2019

13/09/2019

05/09/2019

04/09/2019

03/09/2019

03/09/2019

03/09/2019
18/07/2019

18/07/2019

17/07/2019

17/07/2019

17/07/2019

15/07/2019

01/07/2019
13/06/2019

04/06/2019

04/06/2019
04/06/2019
04/06/2019

Petições diversas

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=12000...

Movimento
será intimado(a,s),pessoalmente, para supriraomissão em 05 (cinco) dias, sob pena de extinçãoe arquivamento
do processo, caso haja requerimentodo réu nesse sentido (art. 485, Ill e & 1º, do CPC). Advogados(s):Arone de
Nardi Maciejezack (OAB 164746/SP)
Ato Ordinatório - Publicável

Apesarde intimado(s) para providências, o processo se encontra paralisado feito por mais de trinta dias, deixando
o(a,s) autor(a,es) de promover(em) os atos e diligências que lhe competem.Por esta razão, fica(m) intimo(a,s) o
para que se manifeste(m), em 05 dias, sob pena de extinçãoe arquivamento(art. 196, inciso XI, das NCGJ).
Fica(m) cientificado(a,s)de que, caso mantida a inércia, o(a,s) outorganteda procuração será intimado(a,s),
pessoalmente, para suprir a omissão em 05 (cinco) dias, sob pena de extinçãoe arquivamentodo processo, caso
haja requerimentodo réu nesse sentido(art. 485, Ill e & 19, do CPC).

Certidão de Publicação Expedida
Relação :0723/2019 Data da Disponibilização: 22/11/2019 Data da Publicação: 25/11/2019 Número do Diário:
2938 Página: 5008/5010
Remetido ao DJE
Relação: 0723/2019 Teor do ato: Uma vez devolvido(s)a(s) carta(s) com resultadonegativo(s), conforme
AR(S)/CE(S)juntado(s), fica o(a,s) autor(a,es) intimado(a,s),no prazo de 05 (cinco) dias, dê andamentoao feito,
fomecendonovo(s) endereço(s) e/ou qualquer outro meio necessário para o cumprimentoda diligência (arts. 195 e
196, inciso V, das NCGJ). Advogados(s):Arone de Nardi Maciejezack (OAB 164746/SP)

Uma vez devolvido(s)a(s) carta(s) com resultado negativo(s), conformeAR(s)/CE(s) juntado(s), fica o(a,s)
autor(a,es) intimado(a,s), no prazo de 05 (cinco) dias, dê andamentoao feito, fornecendonovo(s) endereço(s)e/ou
qualqueroutro meio necessário para o cumprimentoda diligência (arts. 195 e 196, inciso V, das NCG)).

AR Negativo Juntado - Não Procurado
Juntada de AR : AR0510322457T)Situação : Não procurado Modelo : ProcessoDigita! - Carta - Citação - Rito Comum
- Sem Audiência - Civel - NOVO CPC Destinatário : Faculdade Méritus

Carta Expedida
ProcessoDigital - Carta - Citação - Rito Comum - Sem Audiência - Civel - NOVO CPC

Ato Ordinatório - Não Publicável
Ato Ordinatório - Genérico - Com Atos e Não Publicável

Certidão de Publicação Expedida
Relação :0516/2019 Data da Disponibilização: 05/09/2019 Data da Publicação: 06/09/2019 Número do Diário:
2885 Página: 3741/3746
Remetido ao DJE
Relação: 0516/2019 Teor do ato: Uma vez devolvido(s)a(s) carta(s) com resultadonegativo(s), conforme
AR(s)/CE(s) juntado(s), fica o(a,s) autor(a,es) intimado(a,s), no prazo de 05 (cinco) dias, dê andamentoao feito,
fornecendo novo(s) endereço(s) e/ou qualqueroutro meio necessário para o cumprimentoda diligência (arts. 195 e
196, inciso V, das NCGJ). Advogados(s):Arone de Nardi Maciejezack (OAB 164746/SP)
AR Negativo Juntado - Não Procurado
Juntada de AR : AR051000061TJSituação : Não procurado Modelo : ProcessoDigital - Carta - Citação - Rito Comum
- Sem Audiência - Cível - NOVO CPC Destinatário : Faculdade Méritus

Ato Ordinatório - Publicável
Uma vez devolvido(s)a(s) carta(s) com resultado negativo(s), conformeAR(s)/CE(s) juntado(s),fica o(a,s)
autor(a,es) intimado(a,s), no prazo de 05 (cinco) dias, dê andamentoao feito, fornecendo novofs) endereço(s) e/ou
qualquer outro meio necessário para o cumprimentoda diligência (arts. 195 e 196, inciso V, das NCGJ).

AR Negativo Juntado

Certidão de Publicação Expedida
Relação :0386/2019Data da Disponibilização: 18/07/2019 Data da Publicação: 19/07/2019 Número do Diário:
2850 Página: 3353/3355
Certidão de Publicação Expedida
Relação :0386/2019Data da Disponibilização: 18/07/2019 Data da Publicação: 19/07/2019 Número do Diário:
2850 Página: 3353/3355
Carta Expedida
ProcessoDigital - Carta - Citação - Rito Comum - Sem Audiência - Civel - NOVO CPC

Remetido ao DJE
Relação: 0386/2019 Teor do ato: Vistos. Págs. 11/151. Recebo como emenda à inicial, Anote-se. Cumpra à
serventiaa Decisãode pág. 10. Intime-se. Advogados(s):Arone de Nardi Maciejezack (OAB 164746/SP)
Remetido ao DJE
Relação: 0386/2019Teor do ato: Vistos. 1. Diante das especificidades da causa e de modo a adequaro rito
processual às necessidadesdo conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de

conciliação.(CPC, art.139, VI e Enunciadon.35 da ENFAM). 2. Cite-se e intime-se a parte Ré para contestaro feito no
prazo legal. 3. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada
na petição inicial. A citação deverá ser acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a integra
da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígioàs regras fundamentaisdos
artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Int. Advogados(s):Arone
de Nardi Maciejezack (OAB 164746/SP)
Decisão
Vistos. Págs. 11/151. Recebo como emenda à inicial. Anote-se. Cumpra a serventiaa Decisão de pág. 10. Intime-se.
Conclusos para Despacho

Pedido de Citação - Endereço Localizado Juntado
Nº Protocolo: WVNH.19.70024551-9Tipo da Petição: Pedido de Citação - EndereçoLocalizado Data: 13/06/2019
11:47
Decisão
Vistos. 1. Diante das especificidades da causa e de modoa adequaro rito processual às necessidades do confiito,
deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC, art.139, VI e Enunciado
n.35 da ENFAM). 2. Cite-se e intime-se a parte Ré para contestaro feito no prazo legal. 3. A ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A citação deveráser
acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contéma integrada petição inicia! e dos documentos.
Tratando-se de processo eletrônico, em prestígioàs regras fundamentaisdos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o
exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Int.

Remetidos os Autos para o Cartório Distribuidor Local para Anotação/Correçãode Classe

Conclusos para Decisão

Distribuído Livremente (por Sorteio) (movimentaçãoexclusiva do distribuidor)

07/08/2020 11:06



 
Portal de Serviços e-SAJ https:/esajtisp,jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=12000...

| Data Tipo
I 13/06/2019 Pedido de Citação - Endereço Localizado
' 13/07/2020 Pedido de Citação - Endereço Localizado

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Apensos, Entranhadose Unificados

Não há processos apensados, entranhados e unificadosa esteprocesso.

Audiências

Não hã Audiênciasfuturas vinculadas a este processo.
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